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Número: 0800635-69.2019.8.15.0201 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Ingá 

 Última distribuição : 18/07/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RINALDO GOMES MARQUES (AUTOR) PATRICIO CANDIDO PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39055
350

03/02/2021 16:22 Petição Petição

39055
351

03/02/2021 16:22 MANIFESTAÇÃO LAUDO PERICIAL Outros Documentos

38978
318

02/02/2021 09:42 Petição Petição

38978
321

02/02/2021 09:42 petição - manifestação sobre laudo pericial e
requerimento de julgamento da lide

Outros Documentos

38639
675

29/01/2021 13:06 Despacho Despacho

38876
869

29/01/2021 10:35 Laudo Pericial Laudo Pericial

38876
873

29/01/2021 10:35 Rinaldo Gomes Laudo Pericial

36951
427

23/11/2020 08:40 Petição - pericia já realizada Petição

36614
763

13/11/2020 06:42 Petição Petição

36614
764

13/11/2020 06:42 MANIFESTAÇÃO Outros Documentos

36271
086

05/11/2020 08:28 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

36003
885

28/10/2020 09:24 Petição Petição

36003
889

28/10/2020 09:24 IMPUGNAÇÃO - PERICIA JA REALIZADA
JUDICIALMENTE

Outros Documentos

35797
415

22/10/2020 13:02 Petição Petição

35797
416

22/10/2020 13:02 PETIÇÃO JUNTADA HONORARIOS PB Outros Documentos

35797
419

22/10/2020 13:02 COMP PAG Documento de Comprovação

35727
348

21/10/2020 09:44 Expediente Expediente

35538
695

16/10/2020 09:05 Diligência Diligência

35538
696

16/10/2020 09:05 Rinaldo Gomes Marques Devolução de Mandado



35431
273

14/10/2020 17:44 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

35464
254

14/10/2020 17:44 CONTESTAÇÃO RINALDO GOMES MARQUES X
LIDER

Outros Documentos

35464
256

14/10/2020 17:44 Kit Seg. Líder Atualizado - Parte 1 Outros Documentos

35464
258

14/10/2020 17:44 Kit Seg. Líder Atualizado - Parte 2 Outros Documentos

35464
260

14/10/2020 17:44 Kit Seg. Líder Atualizado - Parte 3 Outros Documentos

35464
270

14/10/2020 17:44 Portaria SUSEP 34 02 08 2016 - Mudança de Razão
Social Seguradora Líder-DPVAT

Outros Documentos

35464
271

14/10/2020 17:44 PROCURAÇÃO SEGURADORA LIDER Outros Documentos

35464
272

14/10/2020 17:44 Subs Consorciadas red Outros Documentos

34488
199

18/09/2020 13:37 Expediente Expediente

34486
752

18/09/2020 13:03 Expediente Expediente

34486
751

18/09/2020 13:03 Mandado Mandado

34485
945

18/09/2020 12:54 Certidão Pericia designada dia 24/10/2020 às 09h00 Certidão

31131
940

30/05/2020 18:12 Despacho Despacho

28610
291

28/02/2020 08:50 Certidão Certidão

24665
072

23/09/2019 17:07 Despacho Despacho

22824
742

18/07/2019 16:35 Petição Inicial Petição Inicial

22825
869

18/07/2019 16:35 ação de DPVAT por invalidez - RINALDO GOMES
MARQUES

Outros Documentos

22825
867

18/07/2019 16:35 comprovante de Negativa administrativa junto a lider Documento de Comprovação

22825
861

18/07/2019 16:35 procuração e outros Procuração

22825
855

18/07/2019 16:35 documentos pessoais e comprovante de residencia Documento de Identificação

22825
677

18/07/2019 16:35 boletim de acidente de transito - PRF Documento de Comprovação

22825
660

18/07/2019 16:35 DUT da motocicleta Documento de Comprovação

22825
652

18/07/2019 16:35 declaração do SAMU Documento de Comprovação

22825
540

18/07/2019 16:35 prontuario medico - HETDLGF (1) Documento de Comprovação

22825
533

18/07/2019 16:35 prontuario medico - HETDLGF (2) Documento de Comprovação

22825
530

18/07/2019 16:35 prontuario medico - HETDLGF (3) Documento de Comprovação

22825
519

18/07/2019 16:35 prontuario medico - HETDLGF (4) Documento de Comprovação

22825
502

18/07/2019 16:35 SEGUNDO prontuario medico - HETGDLF Documento de Comprovação

22825
491

18/07/2019 16:35 prontuario medico - HULW - JOAO PESSOA Documento de Comprovação

22825
475

18/07/2019 16:35 Guia de custas previas Documento de Comprovação
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE INGÁ - PB  

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0800635-69.2019.8.15.0201  

REQUERENTE: RINALDO GOMES MARQUES  

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A 

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados infra signatários, vem, com o devido 

respeito e acatamento, à presença de V. Exa., em atendimento ao 

despacho, MANIFESTAR-SE acerca do laudo pericial apresentado, com 

fulcro no art. 436, inciso IV, do Código de Processo Civil, pelas 

razões a seguir delineadas.  
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Inicialmente, cumpre informar a Ré que o Autor já ajuizou 

outra demanda, com pedidos e causa de pedir idênticos, em face da Ré 

dos consórcios DPVAT, perante 1ª a Vara Cível da Comarca de Ingá - 

PB, sob o seguinte número 0801311-17.2019.8.15.0201, sendo 

imprescindível alertar ao juízo acerca da litispendência verificada 

nos autos. 

Ademais, após análise minuciosa dos autos deste processo, 

foi possível identificar que os documentos médicos, colacionado aos 

autos pelo Autor, em nada comprovam sua suposta invalidez 

permanente, tampouco logram êxito em comprovar lesão.  

Na realidade, os documentos médicos atestam tão somente a 

existência de danos físicos sem que, em qualquer momento, apontem a 

causa de tais danos, ou seja, não se pode confirmar o nexo causal. 

Deste modo, não há nenhum documento médico juntado pelo 

Autor capaz de embasar a lesão atestada pelo perito judicial. 

Inexistindo, portanto, qualquer documento capaz de comprovar 

a necessidade a suposta invalidez alegada, assim, verifica-se que o 

Requerente não comprovou ser merecedor da indenização securitária 

devida pelo Consórcio DPVAT. 

Ante o exposto, faz-se necessário que a presente ação seja 

julgada TOTALMENTE IMPROCEDENTE, com fulcro nos termos do artigo 

487, inciso I do Código de Processo Civil/2015. 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PB sob o nº 17.314-A 

, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

  

Exora Deferimento. 

 

 

     INGA/PB, 03 de Fevereiro de 2021.  

  

                          WILSON BELCHIOR               

                          OAB/PB 17.314-A 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE INGÁ/PB,  
  
 
 
PROCESSO: 0800635-69.2019.8.15.0201 
AÇÃO DE COBRANCA – DPVAT POR INVALIDEZ 
AUTOR: RINALDO GOMES MARQUES 
PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 
 
RINALDO GOMES MARQUES, já devidamente qualificado, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA, processo número a epígrafe, que tramita perante 
este Douto Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta 
subscreve, vem perante Vossa Excelência, em tempo hábil, expondo e ao 
final requer o seguinte: 
 
DOUTO JULGADOR, o autor participou de PERICIA JUDICIAL DE DPVAT 
DETERMINADA POR ESTE JUIZO, onde a PERICIA juntada no ID nº 
388768873 – pag. 1/2, confirmou sem qualquer margem de dúvida, que o 
mesmo sofreu sinistro de trânsito e que as lesões apresentadas são 
oriundas do referido acidente narrado. Onde, fica devidamente 
demonstrado o NEXO CAUSAL ENTRE O SINISTRO E AS LESÕES 
APRESENTADAS. 
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Assim, com a realização do LAUDO DE EXAME PERICIAL (AVALIAÇÃO 
MEDICA), pelo perito DR. RODOLPHO DANTAS M. PINTO, ficou constatado 
sem qualquer margem de dúvidas que o Autor ficou com seqüelas 
permanentes irreparáveis, devido o acidente de trânsito, onde no Item VI, 
b, b.1, atesta a debilidade a que ficou acometido o autor devido ao sinistro 
de trânsito. 
 

“LESÃO DE ORGÃOS CERVICAIS EM 75% - intensa; 
LESÃO NEUROLÓGICA EM 25%  - leve. ”grifamos  
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Segundo o laudo pericial, o autor apresenta: 

A) debilidade permanente de ÓRGÃOS CERVICAIS no percentual de 75% 
(SETENTA E CINCO POR CENTO) INTENSA, o que corresponde a R$ 
10.125,00 (DEZ MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS); 

B) debilidade permanente NEURILÓGICAS no percentual de 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) LEVE, o que corresponde a R$ 3.375,00 (TRÊS MIL, 
TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS); 

PERFAZENDO O TOTAL A SER INDENIZADO: R$ 13.500,00 (TREZE MIL E 
QUINHENTOS REAIS). 

 
-DO JULGAMENTO DA LIDE: 
 
A priori, deve-se ressaltar que o feito comporta julgamento antecipado da lide, visto 
que se trata de matéria de direito e de fato que prescinde da realização da audiência 
de instrução e julgamento. Com efeito, o art. 355, I, do Código de Processo Civil é claro 
ao dispor: 

Do Julgamento Antecipado do Mérito 
“Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com 
resolução de mérito, quando: 
I - não houver necessidade de produção de outras provas; 
II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento 
de prova, na forma do art. 349. – grifamos 
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A doutrina processualista reconhece o julgamento antecipado da lide como medida 
de economia processual: 

 
“Também deve haver julgamento antecipado da lide, embora o mérito envolva 
matéria de fato e de direito, não houver necessidade de produção de prova em 
audiência. Nestes casos, inspirado pelo princípio da economia processual, o 
legislador autoriza o juiz a dispensar a audiência de instrução e jultamento” (Luiz 
Rodrigues Wambier. Curso Avançado de Processo Civil. 3ª ed. Revista dos 
Tribunais, 2000). 

 
A jurisprudência dos nossos Tribunais também consagrou esse entendimento: 
 

“Constando dos autos elementos de prova documental suficiente para formar o 
convencimento suficiente para formar o convencido do julgador, incorre o 
cerceamento de defesa, se julgada antecipadamente a controvérsia” (STF, 4º Turma, 
Ag. 14952-DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo) 

 
No caso em exame, é evidente a admissibilidade do conhecimento direto do pedido, 
nos termos do art. 355, I, do CPC, posto que já existem nos acervo probatório, 
elementos seguros para o deslinde da questão, dispensaram a produção de provas 
em audiência. 

 
-DO REQUERIMENTO: 

    

Sendo inconteste o direito do(a) autor e tendo sido contrariada a lei 
federal em comento, este REQUER: 

 

a) diante do fato de a petição inicial encontrar-se apta à propositura da 
ação, PUGNAMOS PELO JULGAMENTO DA LIDE, ANTE A EXISTENCIA DE 
LAUDO PERICIAL ACOSTADO AOS AUTOS, condenando a promovida no 
pagamento do valor R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), 
devido a debilidade DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DE 
DEBILIDADES DE ORGÃOS CERVICAIS E 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DE 
DEBILIDADE NEIROLÓGICA, com correção monetária e juros a base de 1% 
(um por cento), desde a data do sinistro (01/03/2017), acrescidos dos 
honorários advocatícios sucumbenciais. 

  
Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Campina Grande/PB, aos 02/02/2021. 
 

Patrício Cândido Pereira 
OAB/PB 13.863+B 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE INGÁ

1ª VARA MISTA 
 

PROCESSO NÚMERO - 0800635-69.2019.8.15.0201

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: RINALDO GOMES MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - PB13863-B

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: WILSON SALES BELCHIOR - PB17314-A
 

DESPACHO
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Vistos etc.

Acerca da petição ID 36951427, o perito para se pronunciar em 10 (dez) dias. intime-se 

Cumpra-se.

                    INGÁ/PB, datado e assinado eletronicamente.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
RAFAELA PEREIRA TONI COUTINHO - Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA DA1ª VARA CÍVEL 
COMARCA DE INGÁ/PB,

                                                        

 

PROCESSO: 0800635-69.2019.8.15.0201 

AÇÃO DE COBRANCA – DPVAT POR INVALIDEZ

AUTOR: RINALDO GOMES MARQUES

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A

 

 

RINALDO GOMES MARQUES, já devidamente qualificado, nos autos da AÇÃO DE
COBRANÇA, processo número a epígrafe, que tramita perante este Douto Juízo, por
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa
Excelência, em tempo hábil, expondo e ao final requer o seguinte:

 

Em atendimento ao despacho do ID nº 36271086, onde Vossa Excelência nos intima,
para informar quais provas serão produzidas, temos a dizer, que nos presentes autos só
falta a juntada da pericia medica.
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Assim, Excelência, temos a dizer que o autor já REALIZOU A PERICIA MEDICA,
COM O PERITO NOMEADO, Dr. RODOLPHO DANTAS M. PINTO, NA CLINICA

.PROSANGUE, EM CAMPINA GRANDE/PB, NO DIA 24/10/2020

  

Desta feita, desde já urge a necessidade de intimação de tal perito, para que, junte aos
autos o laudo pericial.

-DO REQUERIMENTO:

 

Pelo Exposto, requeremos a Vossa Excelência, tendo em vista a realização de pericia
medica com o perito nomeado, DR. RODOLPHO DANTAS M. PINTO, NA CLINICA
PROSANGUE, EM CAMPINA GRANDE/PB, NO DIA 24/10/2020, que seja
determinado a intimação do mesmo por e-mail, para que junte aos autos o LAUDO
PERICIAL REALIZADO.

 

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

23 de Novembro de 2020Campina Grande/PB, em .

 

  

   Patrício Cândido Pereira

OAB/PB n. 13.863-B
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ANEXO.
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www.rochamarinho.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE INGÁ - PB  

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0800635-69.2019.8.15.0201  

 

REQUERENTE: RINALDO GOMES MARQUES  

 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados infra signatários, vem, com o devido 

respeito e acatamento, à presença de V. Exa. MANIFESTAR-SE acerca do 

que segue abaixo.  
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Após análise minuciosa dos autos deste processo, foi 

possível identificar que até o presente momento não houve a juntada 

do laudo pericial aos autos. Dessa maneira, solicitamos a intimação 

do perito para que informe se foi realizada perícia e, caso 

positivo, junte aos autos o devido exame pericial a fim de que haja 

manifestação das partes.  

Caso, assim, não seja possível, requer que vossa excelência se 

digne atestando ausência da parte autora por não comparecer a este 

juízo para a realização da prova pericial designado. Tal feito 

demonstra sua total falta de interesse no prosseguimento da ação, 

tendo em vista que este perdeu o momento de realização de prova 

imprescindível para o devido prosseguimento do feito.   

 

Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará: 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. seguros. DPVAT. PLEITO 

DE COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE. 

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM sede de 

primeiro grau. AUSÊNCIA INJUSTIFICADA. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. Irresignação da vítima. APELO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 1. Deteminada a realização da perícia, em 

sede de primeiro grau, o autor, devidamente intimado, 

não compareceu e não justificou a ausência. 2. Recurso 

de Apelação que tem por finalidade a anulação da 

sentença, que julgou improcedente o pedido de 

complementação de indenização de DPVAT, para que 

retornem os autos ao juízo a quo para realização da 

perícia perdida pelo autor. 3. Descabe a reforma da 

sentença, quando o recorrente não fez prova do direito 

alegado. 4. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são 

partes as acima indicadas, acordam os desembargadores 

integrantes da Quarta Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade 

de votos, em conhecer do apelo para negar provimento, 

nos termos do relatório e do voto da relatora, que 

passam a fazer parte integrante do presente acórdão. 

Fortaleza (CE), 14 de maio de 2019. MARIA GLADYS LIMA 

VIEIRA Desembargadora Relatora  

(Relator (a): MARIA GLADYS LIMA VIEIRA; 

Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 30ª Vara Cível; Data 

do julgamento: 14/05/2019; Data de registro: 14/05/2019) 

 

Ou seja, sua ausência impede que o grau da suposta invalidez 

seja auferido, da mesma forma que, o mesmo não comprovou, pela 

documentação médica acostada, que merece indenização por Seguro 

DPVAT. 
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Ainda que o Autor alegue não foi intimado da data da 

perícia, isto não é motivo para eximir-se de sua responsabilidade 

com o processo. Senão vejamos: 

 

O artigo 274, p. único, do CPC prevê que: 

 

Art. 274.: Não dispondo a lei de outro modo, as 

intimações serão feitas às partes, aos seus 

representantes legais, aos advogados e aos demais 

sujeitos do processo pelo correio ou, se presentes em 

cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de 

secretaria. 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações 

dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que 

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 

modificação temporária ou definitiva não tiver sido 

devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a 

partir da juntada aos autos do comprovante de entrega 

da correspondência no primitivo endereço. 

 

Inclusive, todas os atos de comunicação são publicados no 

DJe para disponibilização dos procuradores da causa. 

 

O que observa, no presente caso, é que a intimação foi 

enviada para o endereço constante na exordial, não sendo o juízo a 

quo obrigado a verificar se a parte mudou de endereço. A obrigação 

de manter o endereço atualizado cabe à parte e, por consequência, 

aos seus procuradores. É este o entendimento predominante nos 

Tribunais Superiores: 

 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. DEVER DA PARTE 

DE MANTER ENDEREÇO ATUALIZADO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, cabe a 

extinção do processo por abandono por parte do autor, 

desde que, ocorrida a intimação pessoal prévia para 

dar prosseguimento ao feito, o autor permaneça 

silente, hipótese dos autos. 2. Agravo interno a que 

se nega provimento. (AgInt no AREsp 1281692/MG, Rel. 

Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado 

em 04/12/2018, DJe 07/12/2018) 

 

Tendo em vista, que o mesmo perdeu o momento de realização 

de prova imprescindível para o devido prosseguimento do feito. Desta 

forma, requer a Seguradora Acionada, a IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO, por 

ser medida de mais lídima justiça. 
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Requer que sejam as publicações e intimações alusivas 

ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado 

WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PB sob o número 17.314-A, 

para que conste de todas as publicações relativas a esta ação, sob 

pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

  

Exora Deferimento. 

 

 

    Ingá/PB, 13 de Novembro de 2020.  

  

 

 

 

                          WILSON BELCHIOR               

                          OAB/PB 17.314-A 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE INGÁ/PB,  
  
 
 
 
PROCESSO: 0800635-69.2019.8.15.0201 
AÇÃO DE COBRANCA – DPVAT POR INVALIDEZ 
AUTOR: RINALDO GOMES MARQUES 
PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 
 
 
RINALDO GOMES MARQUES, já devidamente qualificado, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA, processo número a epígrafe, que tramita perante este Douto 
Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem 
perante Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO a CONTESTAÇÃO, em 
tempo hábil, expondo e ao final requer o seguinte: 
 
-DOS FATOS: 
 
Como narrado na exordial, o promovente foi vítima de acidente 
automobilístico, fato verificado no dia 01 DE MARÇO DE 2017, no final da 
manhã, na Rodovia Federal BR 230, nas proximidades de Campina Grande/PB. 
 
O sinistro se deu quando o autor conduzia a motocicleta HONDA CG 150 TITAN 
MIX KS - COR PRETA - ANO 2009 - PLACAS NPW 2416 PB, e na referida Rodovia 
Federal, quando vários veículos pararam irregularmente para observar um 
primeiro acidente, tomando conta da pista. E, outros veículos envolveram-se 
noutro sinistro, tendo em vista, a impossibilidade de parar, que inclusive 
atingiu a motocicleta do autor. Tudo conforme BOLETIM DE ACIDENTE DE 
TRÂNSITO anexado a inicial no ID nº 22825677. 
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O autor foi socorrido pelo SAMU (DECLARAÇÃO em anexo no ID nº 22825652) 
e encaminhado para o HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA DOM LUIS 
GONZAGA FERNANDES, na cidade de Campina Grande/PB. 

 
Vale ressaltar, que devido sinistro o autor passou vários dias internado e 
sofreu vários traumas pelo corpo, em especial, trauma abdominal fechado 
(L.E. + Hepatorrafia, derrame pleural bilateral, traqueostomia), trauma 
torácico bilateral, TCE GRAVE, FRATURA NO BRAÇO DIREITO, onde sofreu 
intervenções cirúrgicas, conforme atesta prontuário medico do HOSPITAL DE 
EMERGENCIA E TRAUMA DOM LUIS GONZAGA FERNANDES, anexado no ID nº 
22825540/22825533/22825530/22825519. 
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Mais adiante, no mês de maio de 2017, retornou ao HOSPITAL DE 
EMERGENCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE, devido a complicações 
advindas do acidente, onde passou por novo procedimento cirúrgico. 
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O autor também passou por cirurgia no HULW – JOAO PESSOA/PB, devidos 
também a complicações do acidente. 

 
 

DO MERITO: 
 
-DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO JUNTO A LIDER: 
 
Inicialmente, antes de adentrarmos nos fatos da presente Demanda, cumpre-
nos informar que a parte autora requereu administrativamente junto a 
PROMOVIDA por 02(duas) vezes, através dos SINISTROs Nºs. 3180457590 e 
3170666316 e teve seus pedidos NEGADOS. 
 

-DA SUPOSTA EXISTENCIA DE LITISPENDENCIA: 
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Quando detectamos tal litispendência, diligenciamos e verificamos que 
entramos judicialmente com o processo em 18/07/2019.  
 
Para tanto, esta ação alvo de litispendência, processo nº 0801311-
17.2019.8.15.0201, deve ser extinta sem mérito, tendo em vista que foi ajuizada 
posteriormente ao nosso processo, mais especificamente em 19/12/2019. 
 

  
Assim, requeremos desde já que seja levada em consideração o processo que 
foi dado entrada primeiro, a vontade/necessidade do autor em continuar com 
nossos préstimos advocatícios, bem como, pela demanda que está 
devidamente saneada, inclusive com a realização da pericia medica em 
24/10/2020. 
 
-DO SUPOSTO ÔNUS DA PROVA: 

 
Douto Juiz, sem delongas para não deixar a peça exaustiva, temos a dizer que 
toda documentação necessária ao deslinde da demanda foram devidamente 
anexados a presente ação. 
 
Assim, descabida a alegação do ônus da prova, pois, pois está clarividente nos 
autos a veracidade dos fatos alegados pelo autor.   
 
Além do mais, aduz a contestante que a presente demanda está em 
desconformidade, devido a ausência de LAUDO DO IML. 
 
Pasmem!!! 

 

-DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO TÉCNICO – PERICIAL IMPRESCINDÍVEL AO 
EXAME DA QUESTÃO: 
 
Em nenhum momento a lei faz óbice a realização de pericia no autor, ao 
contrário, neste rito é perfeitamente cabível tal requerimento. Tanto o é, que 
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existe o Convenio do Tribunal de Justiça da Paraíba com a Seguradora Líder 
para Fins de realização de pericia medica. 

 

-DA PROVA PERICIAL: 
 
A norma que rege o DPVAT, Lei n. 6.194/74, determina em seu art. 5° que o 
pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente,  
e do dano decorrente, independentemente da existência da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do 
segurado. 
 

“INDENIZAÇÃO- SEGURO –DPVAT- ACIDENTE DE TRANSITO- INVALIDEZ PERMANENTE- 
PROVA- Evidenciado nos autos as provas necessárias a demonstrar o acidente de 
transito e os danos permanentes na vítima, impõem-se o pagamento do seguro 
obrigatório DPVAT. ( TAMG – AC 0315761-7 - 6ª C. Civ- Rel. Juiz Darcio Lopardi Mendes 
– J. 21/09/2000).  

 
-DO VALOR DEVIDO: 
 
A Lei n°. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina 
o pagamento da indenização as vítimas de acidente de trânsito, em casos de 
invalidez, conforme dispõe o art. 3°, II, in verbis: 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, 
e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos).(...) 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)” – grifamos 

-DO REQUERIMENTO: 
 

Pelo Exposto, requer a Vossa Excelência, julgar improcedente as preliminares 
suscitadas pela demandada, por serem a mesmas desprovidas de amparo 
legal, nos termos do Art. 5º da Lei nº 6.194/74, seja finalmente julgado 
procedente a presente demanda, tendo em vista a realização de pericia 
medica em 24/10/2020.  
 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Campina Grande/PB, em 28 de outubro de 2020. 
 
 
 

   Patrício Cândido Pereira 
OAB/PB n. 13.863-B 
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS
EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE INGÁ – PB 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0800635-69.2019.8.15.0201 

REQUERENTE: RINALDO GOMES MARQUES  

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, já devidamente 

qualificadas e neste ato representadas por seu advogado infra 

signatário, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT, proposta por RINALDO GOMES MARQUES, em trâmite perante este 

d. Juízo, vem, com o devido respeito e acatamento, cumprir o que 

restou determinado por V. Exa.  

 

 

 

 

 

Requer a juntada do comprovante de pagamento dos honorários 

periciais no montante de R$ 200,00(duzentos reais), conforme fixado 

por V. Exa.  

 

Em casos de possíveis devoluções de valores à Seguradora, ante 

a não realização da perícia por qualquer motivo que seja, requer, 

mui respeitosamente, que Vossa Excelência OFICIE o banco para 
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TRANSFERIR o valor R$ de 200,00 (duzentos reais) para a conta 

corrente nº 644.000-2, agência 1912-7 do Banco do Brasil, em nome da 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DPVAT, portadora do CNPJ 

09.248.608/0001-04.  

 

Como pedido subsidiário, caso Vossa Excelência não acate o 

pedido anterior, que seja expedido alvará em nome da representante 

principal do Consórcio do seguro DPVAT, SEGURADORA LÍDER, constando, 

os dados bancários acima descritos.  

 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos atos 

processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome 

do advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PB sob o 

número 17.314-A sob pena de nulidade.  

  

  

Termos em que espera deferimento.  

 

 

INGÁ - PB, 21 de outubro de 2020.  

  

                            

WILSON BELCHIOR  

OAB/PB 17.314-A 
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0 14/10/2020
DATA DO DEPÓSITO

1345 ESTADUAL

2300114831070

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08006356920198150201
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

13/10/2020
DATA DA GUIA

2755094
N° DA GUIA

INGA  1 VARA COMARCA DE INGA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RINALDO GOMES MARQUES Fisica 01684362725
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0F70F96F29F33363
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE INGÁ

 

Intimo a parte autora para, em 15 dias, impugnar a contestação.

Ingá, 21 de outubro de 2020

DIANA ALCANTARA DE FARIAS

Assinado Digitalmente
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CERTIDÃO

                        Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me ao
endereço fornecido e, ali sendo, INTIMEI o Sr. Rinaldo Gomes Marques, por todo teor
do mandado e do Despacho Judicial, o qual bem ciente ficou, exarou seu ciente e

 Dou fé.aceitou contrafé.

 

16 de outubro de 2020

CLARICE MENDES BARBOSA DE ANDRADE
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE INGÁ - PB 

 

 

PROCESSO Nº 0800635-69.2019.8.15.0201 

REQUERENTE: RINALDO GOMES MARQUES 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, empresa seguradora 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º andar – Centro - RJ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representada por seus advogados infra signatários, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT proposta por RINALDO GOMES 

MARQUES, em trâmite perante este d. Juízo, vem, com o devido 

respeito e acatamento, à presença de V. Exa., com fulcro nos artigos 

335 e seguintes do Código de Processo Civil, apresentar CONTESTAÇÃO, 

consoante as razões de fato e de direito a seguir delineadas. 

 

I -  DAS INTIMAÇÕES 

 

Inicialmente, requer que sejam as publicações e intimações 

alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PB sob o nº 17.314-

A, SOB PENA DE NULIDADE. 

 

II -  DO NÃO INTERESSE MOMENTÂNEO NA CONCILIAÇÃO 

Inicialmente Vossa Excelência, em face do desinteresse 

expresso do autor na autocomposição, vem a Requerida, em respeito ao 

artigo 334, §5º do Novo Código de Processo Civil, indicar que também 

não possui interesse na audiência de conciliação, se tornando 

infrutífera a audiência virtual. Caso assim não entenda, vem 

informar que o e-mail destinado para receber intimações, citações e 
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notificações para futuras audiências virtuais: 

intimacoesvirtuais@rochamarinho.adv.br 

 

III -  DOS FATOS 

 

Alega o Autor, em sua peça exordial, que, no dia 01 de março 

de 2017, sofreu acidente de trânsito do qual resultou diversas 

lesões pelo corpo.
 

No entanto, durante o trâmite do requerimento 

administrativo, a assessoria médica da Ré verificou, mediante 

avaliação rigorosa dos documentos apresentados pelo Autor e perícia 

médica, que os danos pessoais decorrentes do acidente não resultaram 

em invalidez permanente indenizável, razão pela qual o Autor teve 

seu pedido de indenização NEGADO, uma vez que o Seguro DPVAT só 

acoberta os casos que houver invalidez permanente. 

Inconformado com a negativa do seu pedido no âmbito 

administrativo, o Autor ajuizou a presente demanda, afirmando que, 

em decorrência do acidente, resultou suposta debilidade permanente, 

razão pela qual faria jus à indenização securitária coberta pelo 

Consórcio DPVAT. 

A despeito dos fatos alegados pelo Autor, não há que se 

falar em pagamento a ser realizado pela Ré, uma vez que, conforme 

restará fartamente demonstrado a seguir, não foi constatada 

debilidade permanente decorrente de acidente de trânsito e, mesmo 

que exista, o que se alega apenas em apego ao princípio da 

eventualidade, o montante a ser auferido deverá estar em total 

conformidade com o disposto na súmula 474 do Superior Tribunal de 

Justiça e com a Lei 11.945/2009. 

 

IV -  PRELIMINARMENTE: 

 

IV.1 -  DA COMPROVADA LITISPENDÊNCIA 
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Preliminarmente, informa a Ré que o Autor já ajuizou outra 

demanda, com pedidos e causa de pedir idênticos, em face da Ré dos 

consórcios DPVAT, perante 1ª a Vara Cível da Comarca de Ingá - PB, 

sob o seguinte número 0801311-17.2019.8.15.0201, sendo 

imprescindível alertar ao juízo acerca da litispendência verificada 

nos autos. 

Ora, Exa., o que pretende o Autor com esta atitude? Tentar 

tirar vantagem econômica da Ré ilicitamente ou desrespeitar o Poder 

Judiciário, congestionando-o e impedindo que cidadãos que realmente 

necessitam ver seus direitos alcançados. 

O Autor ajuizou a presente ação contra a Ré, trazendo 

curiosamente à baila o mesmo pedido, causa de pedir, envolvendo a 

mesma vítima sinistrada. Trata-se de uma hipótese clássica de 

litispendência, que merece e deve ser totalmente repudiada! 

Assim sendo, impõe-se o acolhimento da presente preliminar, 

face a existência da litispendência. É neste sentido a orientação do 

legislador processual consubstanciada no art. 485, V do CPC: 

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: 

(...) 
V – Quando o Juiz acolher a alegação de perempção, 

litispendência ou de coisa julgada. 

Desta feita, inegável a identidade de partes, causa de pedir 

e pedido entre a ação anteriormente movida que, inclusive, está em 

curso perante a esta jurisdição, protestando mais uma vez a Ré pelo 

acolhimento da presente preliminar para se julgar EXTINTO o feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, V, do CPC. 

 

V -  DO MÉRITO 

 

V.1 -  DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 

DO AUTOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 373, I, DO CPC. 
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Cumpre destacar que quando ocorre um acidente de trânsito, a 

relação jurídica que nasce, qual seja, o direito do segurado ou 

beneficiário em receber a indenização e a obrigação da seguradora em 

pagar a indenização está amparada por lei específica, que estabelece 

um direito e uma obrigação que configuram uma relação própria, 

específica, afastando-se, assim, a natureza de relação de consumo. 

Quando o segurado ou beneficiário se dirige a uma seguradora 

a fim de receber eventual indenização decorrente de acidente de 

trânsito, não está adquirindo um produto ou serviço, mas sim 

exercitando um direito regulado previsto na Lei 6.194/74. Do mesmo 

modo, quando as seguradoras pagam esse tipo de indenização não estão 

prestando um serviço, mas sim, cumprindo uma obrigação decorrente de 

lei. 

Assim, cabe ao Autor produzir provas dos atos constitutivos 

de seu direito, o que não ocorreu, quando era ônus do mesmo tal 

comprovação, devendo ser aplicado no presente caso o art. 373, I, do 

CPC, in verbis: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 

direito; 

O Autor cuida apenas de tecer meras alegações infundadas em 

sua inicial, objetivando receber a indenização securitária devida 

pelo Consórcio DPVAT, mas, em contrapartida, sequer junta ao 

processo elementos que comprovam suas indagações ou os fatos que 

fundamentam seu pedido, em total desrespeito ao artigo supracitado. 

Com efeito, o fato da inexistência nos autos de comprovação 

de invalidez permanente, percebe-se que não há que se falar em 

pagamento da indenização como requer o Autor, o que dá ensejo à 

improcedência do pleito inicial.  

Conforme dito, os fatos mencionados na inicial não podem 

limitar-se a simples alegações, mas, ao contrário, devem ser 

comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua 

decisão. 

A assessoria médica da Seguradora requerida, avaliou os 

documentos apresentados pelo Autor e verificou que não resultaram 
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sequelas que tenham ensejado invalidez permanente indenizável, 

portanto o Autor não faz jus ao pagamento de indenização, o que dá 

ensejo à improcedência do pleito inicial. 

O fato em análise trata de aspecto constitutivo do direito 

do Autor, logo, a ele cabe o ônus da prova, assim, não havendo nos 

autos prova suficiente a demonstrar que os documentos não 

apresentados não eram necessários para o recebimento da indenização, 

ou então de que juntou os necessários documentos, resta 

inviabilizado o pedido de complementação do valor da indenização. 

Nesse sentido, segue julgado proferido pelo Egrégio Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Sul cuja ementa tem o seguinte teor: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇÃO. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS DANOS DESCRITOS 

NA EXORDIAL. 1. Não há que se falar em graduar a 

invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da 

Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A Lei n.º 

6.194/74, que criou o seguro DPVAT, alterada pela Lei 

n.º 8.441/92, é o texto legal que regulamenta os valores 

das indenizações relativas ao seguro obrigatório. 3. No 

caso em exame, a parte autora não comprovou a ocorrência 

de invalidez permanente do cedente decorrente do 

acidente de trânsito descrito na exordial, ônus que lhe 

impunha e do qual não se desincumbiu, a teor do que 

estabelece o art. 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 4. Assim, manter a sentença de improcedência da 

demanda é à medida que se impõe. Negado provimento ao 

apelo. (Apelação Cível Nº 70034866285, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz 

Lopes do Canto, Julgado em 31/03/2010) 

 

Isto posto, percebe-se que o Autor não juntou documento 

imprescindível para a correta analise do feito, conforme determina 

art. 5º, §5, da Lei 6.194/74, qual seja, o laudo pericial fornecido 

pelo Instituto Médico Legal, que é indispensável para a comprovação 

dos fatos alegados pelo Autor. 

Sendo assim, não pode, em momento algum, o Autor alegar que 

o simples pedido de produção de prova pericial supre a necessidade 

de apresentar documentos imprescindíveis para comprovar o fato 

constitutivo do direito alegado, bem como a veracidade do mesmo, 

devendo o ônus da prova ser suportado por ele. 
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Em razão do exposto, à luz do princípio actori incumbit 

probatio, resta claro que o Autor não logrou êxito em provar de 

maneira contundente os fatos alegados na exordial, o que é seu dever 

e, portanto, não cabe à Ré fazê-lo em seu lugar, o que enseja a 

IMPROCEDÊNCIA do pleito ante a absoluta carência de suporte 

probatório. 

V.2 -  DA OBRIGATORIEDADE DE LAUDO PERICIAL E DA NECESSIDADE DE 

QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Neste sentido, faz-se imperioso destacar que a Lei 6.194/74, 

alterada pela Lei 11.482/2007, em seu art. 5º, § 5º, prevê, dentre 

os documentos que obrigatoriamente devem constar para fins de 

requerimento de indenização por danos decorrentes de acidente com 

veículo automotor, laudo médico fornecido pelo Instituto Médico 

Legal. 

Tal obrigatoriedade tem como intuito dificultar requerimentos 

fraudulentos ao seguro DPVAT, uma vez que a realização de Laudo por 

peritos pertencentes a órgão especializado teria o condão de 

dificultar tal prática. Este também é o entendimento dos Tribunais 

Pátrios a respeito da matéria acima: 

Tipo do Recurso: RECURSO INOMINADO / Nº do Recurso: 

04557/2011 / Origem: 11. JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA 

CAPITAL / Processo Originário: 03051/2010 / Relator: 

JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / Relator do 

Acórdão: JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / 

Órgão Julgador 2a. TURMA RECURSAL / Data de Julgamento: 

12/9/2011. 

Ementa: RECURSO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). LEI 11.945/09. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. A LEI 11.945/2009, EXIGE ALÉM DA 

PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE 

COM VEICULO AUTOMOTOR, A VERIFICAÇÃO DE SUA GRADUAÇÃO 

PARA FINS DE QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PROVAS QUANTO À INCAPACIDADE DA AUTORA. A COMPROVAÇÃO DA 

INVALIDEZ PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL, É 

RESPONSABILIDADE DA PARTE AUTORA. OBRIGATORIEDADE LEGAL 

DE REALIZAÇÃO DE EXAME PELO DML DA CIDADE DA PARTE 

RECORRENTE OU DO LOCAL MAIS PRÓXIMO, EM CASO DE 

INEXISTÊNCIA. EXEGESE DO 5º, § 5º, DA LEI 6.194/74. 

ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STJ, DE QUE A ELABORAÇÃO DO 

LAUDO PERICIAL É OBRIGATORIAMENTE PELO DML - 

DEPARTAMENTO MÉDICO LEGAL. NO CASO CONCRETO, NÃO TENDO A 

AUTORA COMPROVADO O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO, 
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QUAL SEJA, SUA EFETIVA INCAPACIDADE PERMANENTE E O GRAU 

DESSA SUA INCAPACIDADE, ÔNUS QUE LHE COMPETIA (CPC, ART. 

333, I), NÃO FAZ JUS A PERCEPÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT. RECURSO IMPROVIDO. 

 

Ementa: SEGURO - DPVAT - LAUDO DO IML - DOCUMENTO 

NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DE PROVA - INEXISTÊNCIA - 

PERÍCIA-NECESSIDADE - AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO, GRAU DE 

INCAPACIDADE E CARÁTER DEFINITIVO - COMPLEMENTAÇÃO DE 

EXAME DE CORPO DE DELITO - ÔNUS DA PROVA - AUTOR. 

Tratando-se de pleito relativo a indenização oriunda de 

seguro DPVAT, mostra-se imprescindível, nos casos de 

invalidez permanente, o laudo pericial, expedido pelo 

Instituto Médico Legal, indicando intensidade das lesões 

sofridas pela vítima. Se necessário, deverá ser 

realizado exame pericial complementar para afirmar a 

invalidez, sua extensão e o grau de incapacidade do 

acidentado, para comprovação das lesões. Mostrando-se 

necessária a prova pericial, e pretendendo a autora 

amparar suas alegações tão somente em prova documental, 

imprestável à comprovação da invalidez, o improvimento 

do recurso é medida que se impõe. (TJMG: 

104330722281440011 MG 1.0433.07.222814-4/001(1) / 

Relator(a):ROGÉRIO MEDEIROS) 

Desse modo, resta claro que o laudo expedido pelo Instituto 

Médico Legal é IMPRESCINDÍVEL para a comprovação da invalidez 

permanente e para a aplicação dos critérios de proporcionalidade 

necessários para a fixação do quantum indenizatório. 

No caso em apreço, o Autor não juntou o referido laudo, sem 

conseguir comprovar a invalidez permanente alegada, tampouco 

comprovar que os ferimentos decorreram do suposto acidente com 

veículo automotor. 

Sendo assim, somente a realização de perícia médica 

realizada por perito oficial do IML e a expedição de laudo médico 

pericial pormenorizado, que atenda às especificações impostas pela 

legislação competente, poderá confirmar o acerto da decisão 

administrativa que negou o pagamento do valor solicitado pelo Autor. 

EM SUMA, AO PERITO COMPETIRÁ APURAR A EXTENSÃO DO DANO 

FÍSICO SOFRIDO PELO AUTOR, BEM COMO SE HÁ OU NÃO INVALIDEZ 

PERMANENTE INDENIZÁVEL E, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, CABE A ELE 

APLICAR O LIMITE INDENIZATÓRIO NOS TERMOS PREVISTO NA LEI 6.194/74, 

EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA SÚMULA 474 DO STJ. 
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Isto posto, requer-se o INDEFERIMENTO da inicial em razão da 

ausência de documento obrigatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 

6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido 

pelo Instituto Médico Legal é indispensável para a comprovação dos 

fatos alegados, e, por conseguinte, requer-se a EXTINÇÃO DO PROCESSO 

sem resolução de mérito, em consonância com o disposto no art. 485, 

I e VI, do CPC/2015. 

 

V.3 -  IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA COLACIONADO AOS AUTOS 

DA UNILATERALIDADE E DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 

 

É imperioso destacar que o autor não apresentou qualquer 

documento que comprove a veracidade dos fatos alegados na peça 

exordial. A realidade é que o autor apresentou um Boletim de 

Ocorrência, registrado dias após o alegado acidente. 

 

Destaca-se que no Boletim de Ocorrência, o autor tão somente 

lançou informações do que supostamente ocorreu, não lhe sendo 

exigido qualquer meio de prova capaz de comprovar a efetiva 

ocorrência do sinistro e, tampouco, de estabelecer o nexo causal 

entre o acidente e o dano que alega ter sofrido.  

 

De início, cumpre ressaltar que o B.O. apresentado pelo 

autor não cumpre o objetivo de “fazer prova da ocorrência e do dano 

recorrente”, tal como exigido pelo artigo 5º da Lei 6.194/74. 

 

A peça emitida pelo policial, com efeito, apenas retrata que 

quem comunicou esteve na delegacia, informando a ocorrência do 

alegado acidente de trânsito. É DOCUMENTO UNILATERAL POR EXCELÊNCIA. 

 

O artigo 405 do Código de Processo Civil determina que “o 

documento público faz prova não só de sua formação, mas também dos 

fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que 

ocorreram em sua presença”.  
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Ora, o acidente narrado na certidão de registro NÃO OCORREU 

NA PRESENÇA DO ESCRIVÃO nem do policial que lavrou o tal registro, 

pelo que é lícito concluir que O DOCUMENTO POLICIAL JUNTADO AOS 

AUTOS NÃO FAZ PROVA DOS FATOS, PORTANTO, NÃO CUMPRE O EXIGIDO EM 

LEI. Nesse sentido tem sido a melhor jurisprudência: 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

INDENIZATÓRIA.ACIDENTE DE TRÂNSITO. DANOS 

MATERIAIS. RESPONSABILIDADE. ALTERAÇÃO. NECESSIDADE 

DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

DESPROVIDO. 1. O boletim de ocorrência não goza de 

presunção juris tantum de veracidade das 

informações, porquanto tão somente aponta as 

declarações colhidas unilateralmente pelos 

interessados, sem, entretanto, certificar que a 

descrição seja verídica. Precedentes. 2. Na 

hipótese, entretanto, o Tribunal de origem não 

levou em consideração apenas o boletim de 

ocorrência, mas, sobretudo, a prova testemunhal, 

concluindo que ficou demonstrada a culpa exclusiva 

do condutor da carreta de propriedade da agravante 

no acidente em comento, bem como a comprovação dos 

danos materiais suportados pela parte autora. Nesse 

contexto, afigura-se inviável rever tal conclusão, 

tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ. 3. É 

impossível conhecer da alegada divergência 

interpretativa, pois a incidência da Súmula 7 do 

STJ na questão controversa apresentada é, por 

consequência, óbice também para a análise do 

apontado dissídio, o que impede o conhecimento do 

recurso pela alínea c do permissivo constitucional. 

4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt 

no AREsp 1237811/MG, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 

TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 14/08/2018) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

E MATERIAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE 

CAUSALIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Corte de origem, mediante 

análise do conjunto fático-probatório dos autos, 

concluiu que não ficou comprovado o nexo de 

causalidade entre o dano alegado pela autora e a 

conduta da ré, uma vez que o boletim de ocorrência 

e o prontuário médico basearam-se em narrativa 

unilateral da autora, e que o depoimento da 

testemunha arrolada não corroborou as alegações 

autorais. Nesse contexto, afigura-se inviável rever 

tal conclusão, tendo em vista o óbice da Súmula 

7/STJ. 2. Agravo interno a que se nega provimento. 
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(AgInt no AREsp 874.030/RJ, Rel. Ministro RAUL 

ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 04/10/2016, DJe 

20/10/2016) 

 

Com efeito, não há como considerá-lo declaração válida, 

visto que não demonstra nexo de causalidade entre o alegado acidente 

e a lesão do autor. Sendo assim, requer que seja a presente demanda 

declarada IMPROCEDENTE, ante a absoluta carência de suporte 

probatório. 

 

 

V.4 -  DO INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO AO PAGAMENTO. 

 

Conforme dito, o Autor protocolou requerimento 

administrativo que visava o pagamento da indenização referente ao 

Seguro DPVAT em razão dos traumas decorrentes do suposto acidente de 

trânsito. 

Ocorre que, após a avaliação dos documentos enviados à 

Seguradora requerida, a assessoria médica verificou que as lesões 

decorrentes do acidente, após tratamento médico, não resultaram em 

invalidez permanente, o que resta claro após simples análise da 

documentação médica juntada aos autos que, em momento algum, 

constata sequelas permanentes, senão veja-se: 
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Ora, Excelência, que os documentos exigidos pela Seguradora 

objetivam, tão somente, que o beneficiário demonstre, de forma 

contundente, que é merecedor do pagamento da indenização, contudo, 

conforme se pode verificar, o Autor deixou de juntar documentos que 

provem que é merecedor deste direito. 

Douto magistrado, a Ré NEGOU o requerimento administrativo 

por entender que o Autor não demonstrou o devido e necessário dano 

para fazer jus à indenização perseguida. Sendo assim, se o Autor não 

comprovou que é merecedor de tal indenização, pois não conseguiu 

demonstrar a suposta invalidez permanente decorrente de acidente, é 

lógico que a seguradora não contemplaria seu direito. 

Por esta razão, verifica-se que a seguradora requerida não 

negou o requerimento do Autor por simples ato de liberalidade e sem 

fundamento. Na realidade, a razão pela qual o Autor teve seu pedido 

administrativo INDEFERIDO foi o fato de que o Seguro DPVAT somente 

paga indenização a pessoas que obtiveram invalidez permanente em 

razão do acidente, o que não é o caso dos autos. 

Diante do exposto, requer o INDEFERIMENTO da presente ação 

em todos os seus termos, tendo em vista que não assiste ao Autor o 
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direito a indenização acobertada pelo Seguro DPVAT, uma vez que dos 

traumas advindos do acidente de trânsito não decorreu invalidez 

permanente. 

 

V.5 -  DO POSSÍVEL VALOR INDENIZÁVEL – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA 

LEI 11.945/2009 E APLICAÇÃO DA REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO 

POR INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cabe ressaltar, Excelência, que o sinistro in casu ocorreu 

sob a vigência da Lei 11.945/2009, a qual veio estabelecer a 

necessidade de gradação da invalidez para aplicação proporcional da 

indenização devida pelo seguro DPVAT, de acordo a tabela trazida 

pelo dispositivo legal supracitado. 

De acordo com a nova regulamentação, a invalidez permanente, 

está dividida em invalidez permanente total ou parcial, sendo que a 

parcial pode ser completa ou incompleta. Para a apuração da 

indenização a ser paga é preciso aplicar os percentuais da tabela 

instituída para esse fim pela Lei nº 11.945/2009 (MP nº 451/2008). 

Neste sentido, para melhor compreensão do quantum 

indenizatório devido, vejamos a transcrição do art. 31 da Lei nº 

11.945/09, incisos I e II: 

Art.31  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 

corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 

deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as 

de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual 

de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais.  
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Em consonância com o texto supracitado, segue tabela anexa à 

referida Lei: 

 

Para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão 

os percentuais abaixo aos valores previstos para cada uma das 

hipóteses de invalidez parcial completa: 

- 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa; 

- 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 

- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão;  

- 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

Cumpre esclarecer que as alterações introduzidas pela Lei 

11.945/2009 implicam na fixação de indenização conforme o GRAU DE 

INVALIDEZ além da REPERCUSSÃO DAS LESÕES, isto é, reduzidas em 75% 

(setenta e cinco por cento) se a invalidez for incompleta com perdas 

de repercussão intensa, e em 50% (cinquenta por cento), 25% (vinte e 
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cinco por cento) e 10% (dez por cento) se a perda for média, leve ou 

residual, respectivamente, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei. 

Válido ressaltar que, o STF já pacificou o entendimento 

acerca da aplicação e necessidade da utilização da referida tabela, 

conforme decisão em controle concentrado de constitucionalidade nas 

ADI 4627/DF e ADI 4350/DF1: 

“No que diz com a suposta inconstitucionalidade das 

regras legais que criaram tabela para o cálculo do 

montante devido a título de indenização, cuidar-se-ia de 

medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao 

revés, tratar-se-ia de preceito que concretizaria o 

princípio da proporcionalidade, a permitir que os 

valores fossem pagos em razão da gravidade da lesão ao 

acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação 

aos princípios da dignidade da pessoa humana e da 

vedação do retrocesso social. (GRIFAMOS).” 

O Superior Tribunal de Justiça, na RECLAMAÇÃO 10.093-MA e na 

RECLAMAÇÃO 18.795 – MG, confirmou o entendimento de aplicação da 

proporcionalidade  em caso de invalidez permanente, bem como 

considerou válida a UTILIZAÇÃO DA TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT ao grau da invalidez, de 

acordo com o enunciado da Súmula 474/STJ, bem como no sentido de ser 

“válida a utilização da tabela para redução proporcional da 

indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez 

parcial”. 

Desta forma, é certo que, caso este douto magistrado entenda 

pela condenação da Ré, o que não se espera, deverá obedecer aos 

parâmetros utilizados acima, com o fito de assemelhar com o que 

ordenamento jurídico pátrio versa. 

Destarte, a aplicação da tabela de cálculo da indenização em 

caso de invalidez permanente é medida que se impõe aos casos em que 

reste comprovada a invalidez permanente parcial da vítima, nos 

termos da Lei 11.945/2009 e da jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

                                                 
1 Disponível em 

<http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo764.htm#Se

guro%20DPVAT%20e%20Leis%2011.482/2007%20e%2011.945/2009%20-%201> Acesso em 

10 nov. 2014. 
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Ademais, insta salientar que a referida repercussão da lesão 

do Autor só poderia ser atestada e quantificada através de um laudo 

pericial médico, expedido pelo Instituto Médico Legal, o que não foi 

feito, prejudicando, portanto, a verificação da repercussão e, 

portanto, de todo o processo. 

De acordo com a Lei 11.945/2009, o Instituto Médico Legal 

(IML) deve fornecer laudo pericial para verificar a existência e 

quantificar as lesões sofridas pelo Autor em até 90 (noventa) dias, 

senão vejamos: 

§5º  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 

residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 

(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da 

existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 

parciais. 

Ora, Excelência, o Autor pleiteia indenização do seguro 

DPVAT sem mesmo ter realizado laudo pericial, o qual deveria ter 

sido feito pelo IML à época do sinistro, evitando incontroversa 

sobre o importe. 

Doutor Julgador, ressalta-se, mais uma vez, a publicação da 

SÚMULA 474 PELO STJ, que veio a determinar que “a indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau da invalidez”, a qual, rendendo 

homenagens aos Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade, 

avalizou o pagamento do Seguro DPVAT proporcional ao grau de 

invalidez sofrido pelo Autor, concluindo pela inexistência de 

qualquer lógica de comércio ou prejuízo ao princípio da Dignidade da 

Pessoa Humana. 

Diante do exposto, requer que V. Exa. julgue a presente ação 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE por falta de documentos que comprovem a 

suposta invalidez permanente indenizável, contudo, caso entenda pelo 

julgamento da lide e, ainda, pela condenação da Ré, o que se alega 

apenas por debate, requer que a fixação do valor seja feita com base 

nas diretrizes delineadas durante todo este petitório. 

 

V.6 -  DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  
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O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de 

imposição legal, mas sempre um contrato. E sendo, como é, um 

contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória 

que o caracteriza, nos exatos termos dos arts. 757 e 781 do Código 

Civil, de vez que o interesse legítimo do segurado não pode ser 

superior aos seus reais prejuízos e a indenização não pode 

ultrapassar o valor desse interesse, sob pena de incorrer em 

enriquecimento sem causa. 

A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a 

bilateralidade também é da essência do contrato de seguro), é 

CONTRATUAL, e não extracontratual. Não se aplica, dessa forma, in 

casu, a Súmula 54 do STJ, segundo a qual “os juros moratórios fluem 

a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual”. 

Acerca da CORREÇÃO MONETÁRIA, espera a Ré que seja observada 

a DATA DO EVENTO DANOSO como termo inicial para a sua incidência, 

face o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, a 

teor da Súmula nº 580 dessa Corte: 

Súmula 580/STJ: “A correção monetária nas indenizações 

do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º 

do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei 

n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.”  

Adicionalmente, constata-se que há na Lei do Seguro DPVAT 

dispositivo que disciplina expressamente a correção monetária, qual 

seja o art. 5º, §7º da Lei nº 6.194/74, a qual prevê in verbis:  

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado.  

(…)  

§7º Os valores correspondentes às indenizações, na 

hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da 

respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção 

monetária segundo índice oficial regularmente 

estabelecido e juros moratórios com base em critérios 

fixados na regulamentação específica de seguro privado.   

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 

6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro DPVAT deverão ser 

pagas no prazo de “30 dias da entrega dos … documentos” elencados na 
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lei. Diante disso, determina o §7º do referido dispositivo legal que 

apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da 

respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às 

indenizações do Seguro DPVAT “sujeitam-se à correção monetária 

segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Não se trata de uma especificidade do Seguro DPVAT, tendo em 

vista que o art. 772 do Código Civil concede o mesmo tratamento à 

matéria:  

Art. 772 - A mora do segurador em pagar o sinistro 

obriga à atualização monetária da indenização devida 

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, sem 

prejuízo dos juros moratórios.  

Assim, verifica-se que em caso de uma eventual condenação, a 

correção deve incidir a partir do evento danoso, nos moldes do que 

estabelece a Súmula nº 580 do STJ, não havendo que se falar em juros 

de mora. 

 

V.7 -  DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua 

natureza, o local onde tramita e a celeridade da demanda, em caso de 

condenação, o que se admite apenas por argumentar, requer sejam 

fixados os honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme 

dispõe o artigo 85 do CPC. 

Contudo, se isto não ocorrer, sendo o Autor beneficiário de 

assistência judiciária gratuita se requer que seja respeitado o 

limite de 15% estabelecido pelo art. 11, Þ1º, da Lei nº 1.060/50, 

que determina: 

“Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as 

custas do processo, as taxas e selos judiciários serão 

pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência 

for vencedor na causa. 

§1º - Os honorários do advogado serão arbitrados pelo 

juiz até o máximo de 15%(quinze por cento) sobre o 

Iíquido apurado na execução da sentença." (grifo nosso) 

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 1. 

Apontando a parte embargante que houve condenação em 

honorários fora dos limites do art. 11, Þ 1º, da Lei nº 

1.060/50, dele não cuidando o Acórdão recorrido, impõe-

se a integração, ainda mais considerando a divergência 

jurisprudencial que existe sobre o ponto. 2. Recurso 

especial conhecido e provido. (STJ – REsp – 297716 – MG 

–  3ª T. – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – 

DJU 01.10.2001 – p. 00211) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA 

EM PERCENTUAL QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 1.060/50 – 

PREQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação dos honorários 

de advogado em 20% do valor da condenação. Afronta ao 

art. 11, Þ 1º da Lei 1.060/50. Limitação ao percentual 

de 15% que se impõe. Ausência de omissão substancial na 

apreciação da controvérsia jurídica central, segundo 

estabelece o art. 535, II do CPC. (TJRS – EDcl 

70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso 

Vieira Sanseverino – J. 27.11.2002) 

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, 

se isto não ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei 

de Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da 

condenação. 

 

VI -  DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL.  

 

Ademais, caso este douto magistrado não entenda pela 

desconsideração do suposto direito do Autor, o que se afirma apenas 

a título de argumentação, a Ré requer que V. Exa. determine a 

realização de perícia judicial, com o fito de averiguar se há 

incapacidade permanente e a sua repercussão, o qual demonstrará ao 

final que não há motivo para a presente ação. 

Por oportuno, a Ré aproveita o ensejo para, de logo, 

apresentar os quesitos a serem respondidos pelo perito a ser 

designado. Verbis: 

1 - Queira o Sr. Perito informar se existe nexo de 

causalidade entre as referidas lesões e o acidente relatado na 

petição inicial; 

2 – O Autor possui alguma patologia que determine sua 

invalidez em caráter definitivo? 
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3 – Em caso positivo do item acima, o Autor em decorrência 

de tal patologia foi submetido a tratamento médico capaz de 

minimizar ou sanar a debilidade? 

4 - Confirmado se realmente o Autor possui debilidade 

permanente, tal debilidade entende-se como TOTAL (corpo inteiro) ou 

PARCIAL (limitada a um membro ou função)? 

5 – Caso seja confirmado à debilidade do Autor como PARCIAL, 

tal debilidade é COMPLETA (inutilização do membro) ou INCOMPLETA 

(limitação funcional ou anatômica do membro)? 

6 – Conforme o que versa a legislação, através do art. 3°, 

§1°, II da Lei 6.194/74, qual o grau da repercussão da debilidade do 

Autor? 

Lei 6.194/74 – Art. 3°, §1º, II - quando se tratar de 

invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. 

 

 

VII -  DOS PEDIDOS 

 

EX POSITIS, requer-se que este d. Julgador se digne a: 

 

I- JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, extinguindo o 

processo sem julgamento do mérito, em consonância 

com o disposto no art. 485, I e VI, do CPC/2015, 

INDEFERINDO a inicial, em razão da ausência de 

documento obrigatório e absoluta carência de suporte 

probatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 6.194/74, 

uma vez que a apresentação de laudo pericial 

fornecido pelo Instituto Médico Legal é 
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indispensável para a comprovação dos fatos alegados 

na exordial; 

 

II- EXTINGUIR o processo sem resolução do mérito – 

aplicação dos artigos 17, art. 330, inciso III e 

art. 485, inciso VI, todos do Novo Código de 

Processo Civil -, uma vez que o Autor teve seu 

pleito negado na via administrativa, em virtude da 

ausência de documentos necessários para a 

comprovação do nexo causal entre os supostos danos 

físicos e o acidente trânsito, razão pela qual 

entende-se não haver interesse de agir. 

III- Requer-se, ainda, o INDEFERIMENTO do pedido de 

justiça gratuita, tendo em vista que o Autor optou 

por promover a presente ação com amparo de advogado 

particular quando poderia ter procurado a Defensoria 

Pública, o que destoa do comportamento de quem alega 

não possuir condições de arcar com custas 

processuais sem comprometer o seu próprio sustento. 

Se isto não ocorrer, requer seja a verba honorária 

fixada no mínimo legal e, ainda mantendo 

entendimento contrário a este, que seja observado o 

teto estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária 

Gratuita de 15% sobre o valor da condenação; 

 

IV- Requer no caso de eventual condenação que a correção 

deve incidir a partir da data do evento danoso, nos 

moldes da Súmula 580/STJ, e juros de mora a partir 

da citação. 

 

V- Sem prejuízo do ônus da prova, que é do Autor (art. 

373, inciso I, do CPC), a Ré protesta pela produção 

de todos os meios de prova em Direito admitidos, 

notadamente prova pericial, juntada de novos 
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documentos e principalmente pela oitiva de 

testemunhas em audiência, se acaso necessários ao 

deslinde da contenda (art. 369 do CPC); 

 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PB sob o número 

17.314-A, sob pena de nulidade. 

Os documentos que instruem a presente contestação são 

declarados pelos causídicos/signatários da Demandada como 

autênticos, tratando-se de cópias fidedignas dos respectivos 

originais, o que declaram sob as penas da lei e calcados no artigo 

219 do Código Civil de 2002 e no artigo 424 (primeira parte) do CPC. 

 

Termos em que espera deferimento. 

 

Fortaleza/CE, 13 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON BELCHIOR 

OAB/PB 17.314-A 
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1

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 488, DE 1º DE AGOSTO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 448 (quatrocentos e quarenta e oito ) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 1.484.349,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro, trezentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/07/1998 01/07/2018 91 3.545,52 322.642,32
CTN 01/08/1998 01/08/2018 293 3.518,06 1.030.791,58
CTN 01/08/2003 01/08/2023 17 1.036,63 17.622,71
CTN 01/03/2000 01/03/2020 47 2.410,48 11 3 . 2 9 2 , 5 6

TO TA L 448 1.484.349,17

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE

SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 32, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos processos Susep
15414.001508/2016-14 e 15414.001509/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PAN SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07,
com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais or-
dinária e extraordinária, realizadas cumulativamente em 31 de março
de 2016:

I - Eleição de administradores;
II - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Pau-

lista, 1.374, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001541/2016-36, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2016:

I - Alteração do endereço da sede para Avenida Raja Gabaglia,
1.143, 18°, 19° e 20° andares, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG; e

II - Alteração do artigo 3° e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001271/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 17 de março de 2016:

I - Eleição dos membros do conselho de administração e fiscal;
II - Mudança da denominação social para SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.; e
III - Alteração do artigo 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 35, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001300/2016-97, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de 2016:

I - Constituição do comitê de auditoria e eleição de seus membros; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 36, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, considerando o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001281/2016-07, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL)
S.A., CNPJ n. 33.065.699/0001-27, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária, realizadas
cumulativamente em 28 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SEGUROS SURA S.A.; e
II - Reforma do art. 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência de-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o que consta do
processo Susep nº 15414.005295/2015-19, reolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de EVIDENCE PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ n°
13.615.969/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2015:

I - Aumento do Capital Social no valor de R$ 65.000.000,00,
elevando-o para R$ 250.000.000,00, representado por 12.591.171.800
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do artigo 3º do estatuto social, tendo em vista
o disposto no inciso I.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001503/2016-83, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos artigos 10, 11, 12, 17 e 19 e
a consolidação do estatuto social de ZURICH BRASIL CAPITA-
LIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 17.266.009/0001-41, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberações tomadas por seus acionistas
nas assembleias gerais ordinária e extraordinárias realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001396/2016-93, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ n. 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001514/2016-63, reolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,
CNPJ n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Portaria nº 528, de 13 de setembro
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Estabelece o procedimento de aprovação dos projetos de
investimento considerados como prioritários em saneamento básico
associado à infraestrutura hídrica e em irrigação, no âmbito do Mi-
nistério da Integração Nacional, para efeito do Decreto nº 7.603, de 9
de novembro de 2011." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, estabelecidas
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, que pos-
suam projetos de investimento ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de saneamento
básico associado à infraestrutura hídrica e de irrigação devem re-
querer a aprovação do Ministério da Integração para implementação
de projetos considerados como prioritários para fins de obtenção do
benefício previsto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de enquadramento no caput
os projetos de investimento nas áreas de infraestrutura ou produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação apro-
vados pelo Ministério da Integração Nacional, que visem à implan-
tação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou moder-
nização, entre outros, dos setores de saneamento básico associado à
infraestrutura hídrica e de irrigação." (NR)

Art. 3º O art. 3º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................................
......................................................................
X - declaração emitida pela SPE de que seus titulares não tenham trans-

ferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa
titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que
seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do
Centro-Oeste e do Nordeste, ou dos Fundos de Investimentos Regionais;

XI - declaração emitida pela SPE que certifique que os
titulares daquela sociedade não estejam em débito, ainda que em
caráter não financeiro, com o Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM, o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES,
as Superintendências de Desenvolvimento Regional (SUDAM, SU-
DENE e SUDECO) ou com os agentes operadores dos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Centro-Oeste ou do Nordeste, sob
pena de cancelamento da concessão de prioridade e restituição dos
benefícios recebidos à Receita Federal do Brasil, sem prejuízo de
acréscimos de multas e juros, calculados em conformidade com a
legislação;

......................................................................" (NR)
Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ......................................................................
I - em se tratando de projetos enquadrados no setor de

saneamento básico associado à infraestrutura hídrica, à Secretaria de
Infraestrutura Hídrica - SIH; e

Ministério da Integração Nacional
.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Ingá 

PROCESSO Nº   0800635-69.2019.8.15.0201

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: RINALDO GOMES MARQUES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO e Intimação

CITO o promovido SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.através de
sua procuradoria, por todo conteúdo da presente ação da qual fica fazendo parte integrante para,
apresentar contestação no prazo legal, sob pena de revelia e de serem considerados verdadeiros os fatos
articulados pelo autor.

INTIMO o promovido da Perícia Médica designada para 24/10/2020 as 09:00h a ser realizada pelo Perito
Médico Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, na Clínica ProSangue em Campina Grande-PB, devendo o
periciando comparecer na data e local designados.

 

INTIMO para apresentar os quesitos a serem respondidos pelo perito e, querendo, apresentar assistente
técnico, no prazo legal.

INTIMO a parte promovida para depositar os honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), no prazo de 10 (dez) dias.

INGÁ-PB, 18 de setembro de 2020.

 

Diana Alcântara de Farias

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Ingá 

PROCESSO Nº   0800635-69.2019.8.15.0201

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: RINALDO GOMES MARQUES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMO a parte autora da  a ser realizada pelo Perito MédicoPerícia Médica designada para 24/10/2020 as 09:00h
Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, na Clínica ProSangue em Campina Grande-PB, devendo o periciando
comparecer na data e local designados.

para, querendo, apresentar assistentes técnicos e , no prazo legal.INTIMO quesitos

INGÁ-PB, 18 de setembro de 2020.

 

Técnico Judiciário

Diana Alcântara de Farias
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE INGÁ
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Ingá
Rua Pref. Francisco Lucas de Souza Rangel, s/n, Jardim Farias, INGÁ - PB - CEP: 58380-000
Tel.: (83) 3394-1400 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

Processo: 0800635-69.2019.8.15.0201

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO

A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Mista de Ingá manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,
intime a parte:

Nome: RINALDO GOMES MARQUES Endereço: RUA JOAQUIM FAUSTO DE OLIVEIRA,
S/N, Residencial, CAZUZINHA, INGÁ - PB - CEP: 58380-000, para comparecer em perícia médica

, na  na data de 24 de outubro de 2020 (sábado) as 09:00h Clínica Prosangue, no endereço Rua Sandra
 (tel. 2102-5577), a ser realizada pelo Perito Médico Dr. Rodolpho DantasBorborema, 61 - Centro, Campina Grande – PB

Mafaldo Pinto, portando documento de identificação com foto.
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18 de setembro de 2020

DIANA ALCANTARA DE FARIAS

Técnico Judiciário

(Documento assinado eletronicamente)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE INGÁ

Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Ingá
Rua Pref. Francisco Lucas de Souza Rangel, s/n, Jardim Farias, INGÁ - PB - CEP: 58380-000

Tel.: (83) 3394-1400 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

CERTIDÃO

          

e dou fé que, entrei em contato com o Médico Perito Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto que designou a dataCERTIFICO 
, devendo o periciando comparecer na clínica Prosangue, endereço R. Sandra24/10/2020, as 09.00h para a realização da perícia

Borborema, 61 - Centro, Campina Grande - PB.

 

18 de setembro de 2020
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE INGÁ

1ª VARA MISTA 
 

PROCESSO NÚMERO - 0800635-69.2019.8.15.0201

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: RINALDO GOMES MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - PB13863-B

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO
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Vistos etc.

 

Defiro a realização da prova pericial na pessoa do(a) autor(a).

Nomeio como perito o Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679.

O perito deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes, que poderão comparecer ao ato acompanhadas de
assistente técnico.

Intime-se a seguradora para efetuar o depósito dos honorários do perito, que arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), até
10 dias após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de
Justiça.

Após o término do prazo dos decretos estaduais que determinaram a suspensão das atividades no Estado em razão da
pandemia do novo Coronavirus, intime-se o Sr. Perito por telefone para indicar o dia, horário e local para realização da perícia,
com antecedência mínima de 30 dias.

 

Agendada a perícia, intimem-se imediatamente as partes para comparecerem ao ato.

Ingá, 30 de maio de 2020.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
RAFAELA PEREIRA TONI COUTINHO - Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Ingá 

Rua Prof. Francisco Lucas de Souza Rangel, s/n, Residencial, Jardim Farias, INGÁ - PB - CEP:
58380-000

 

Número do Processo:   0800635-69.2019.8 .15 .0201
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo  a t ivo:   AUTOR: RINALDO GOMES MARQUES
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico que tendo em vista não haver processos suficientes para que o perito se desloque até o Fórum de Ingá, nesta data faço os
autos cls para devidas providências.

O referido é verdade. Dou fé.

INGÁ, 28 de fevereiro de 2020
DIANA ALCANTARA DE FARIAS
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE INGÁ – 1ª VARA
R. Pref. Francisco Lucas de Souza Rangel, s/n, Jardim Farias, Cep. 58.380-000 

Tel. (83) 3394-1400 E-mail: 1varadeinga@tjpb.jus.br

0800635-69.2019.8.15.0201

AUTOR: RINALDO GOMES MARQUES

PROMOVIDO: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Citibank_**, 100, 26 ANDAR - RUA DA ASSEMBLEIA, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

                                            DESPACHO/CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

                     V i s t o s  e t c .

            1. Defiro a gratuidade.

            2. Designe-se audiência concentrada para tentativa de conciliação e realização de perícia, de acordo com a pauta deste
juízo.

            3. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3°, CPC).

            4. Cite-se e intime-se a parte ré (CPC, art. 334, parte final).

                     5. Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência
injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As partes, no
entanto, podem constituir representantes por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334,
§ 10).

            6. Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a
partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).
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                     7. Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).

                     8. Defiro, desde já, a realização da prova pericial na pessoa do(a) autor(a) a ser realizada pelo Dr. Rodolpho Dantas
Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679, na mesma data da audiência, na sala do Tribunal do Juri. O perito deverá responder aos quesitos
apresentados pelas partes na audiência, podendo as partes comparecerem ao ato acompanhadas de assistente técnico. Intime-se a
seguradora para efetuar o depósito dos honorários do perito, que arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), até 10 dias após a data de
realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça. Notifique o
representante do Ministério Público, haja a presença de incapaz.

            9. Intimações e diligências necessárias.

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade processuais, empresto a esta decisão FORÇA DE CARTA DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, o que dispensa a expedição de quaisquer outras diligências.

Ingá, data e assinatura eletrônicas.

                                                                        Juíza de Direito
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INICIAL EM ANEXO - FORMATO PDF
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE INGÁ/PARAIBA. 
 
 

-PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA; 
-PROCESSO NEGADO ADMINISTRATIVAMENTE JUNTO A LIDER; 

 
 

RINALDO GOMES MARQUES, brasileiro, solteiro, agricultor, 
portador do RG nº 1.689.302 SSP/PB, CPF nº 016.843.627-25, residente 
e domiciliado na RUA JOAQUIM FAUSTO DE OLIVEIRA, Nº S/N, 
CAZUZINHA, INGÁ/PB, CEP.: 58.380-000, por intermédio de seu advogado e 

procurador in fine assinado, procuração anexa (doc. 01), com endereço Profissional na Rua 
Santa Catarina, nº 833, Bairro da Liberdade, na Cidade de Campina Grande/PB, CEP.: 58.414-
035, fone: (83) 98700-8099, (83) 99935-9957, E-mail: patricioadv@hotmail.com, com 
fundamento na Lei nº 6.194/1974 e Código Civil, vem perante Vossa Excelência, promover a 
presente  

 
AÇÃO DE COBRANÇA 

 (DPVAT/ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO) 
INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 09.248.608/0001-04, podendo ser 
citada por intermédio de seu representante legal, na RUA DA ASSEMBLEIA, nº 
100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20011-904, expondo e requerendo 

ao final o seguinte:  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente, requesta inicialmente a Justiça Gratuita 

de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  
 
Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, nada basta 
além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em custear as despesas processuais, 
proferido em petição inicial. Assim apregoa a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em 
seu art. 4º caput, que nos diz o seguinte: 
 

ART. 4º CAPUT:“A PARTE GOZARÁ DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA PRÓPRIA 

PETIÇÃO INICIAL, DE QUE  NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM 

PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA”. 
 

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustada a busca ou a defesa de seus direitos em decorrência de sua 
condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa 
a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça. 
 

-PRELIMINARMENTE: 
 
Inicialmente, antes de adentrarmos nos fatos da presente Demanda, cumpre-
nos informar que a parte autora requereu administrativamente junto a 
PROMOVIDA por 02(duas) vezes, através dos SINISTROs Nºs. 3180457590 e 
3170666316 e teve seus pedidos NEGADOS. 
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-DOS FATOS: 
 
O promovente foi vítima de acidente automobilístico, fato verificado no dia 01 
DE MARÇO DE 2017, no final da manhã, na Rodovia Federal BR 230, nas 
proximidades de Campina Grande/PB. 
 
O sinistro se deu quando o autor conduzia a motocicleta HONDA CG 150 TITAN 
MIX KS - COR PRETA - ANO 2009 - PLACAS NPW 2416 PB, e na referida Rodovia 
Federal, quando vários veículos pararam irregularmente para observar um 
primeiro acidente, tomando conta da pista. E, outros veículos envolveram-se 
noutro sinistro, tendo em vista, a impossibilidade de parar, que inclusive 
atingiu a motocicleta do autor. 
 
Tudo conforme BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO anexado a inicial. 

 
 

O autor foi socorrido pelo SAMU (DECLARAÇÃO ANEXA) e encaminhado para 
o HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA DOM LUIS GONZAGA FERNANDES, 
nesta cidade de Campina Grande/PB. 
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Vale ressaltar, que devido sinistro o autor passou vários dias internado e 
sofreu vários traumas pelo corpo, em especial, trauma abdominal fechado 
(L.E. + Hepatorrafia, derrame pleural bilateral, traqueostomia), trauma 
torácico bilateral, TCE GRAVE, FRATURA NO BRAÇO DIREITO, onde sofreu 
intervenções cirúrgicaS. 
 

 

 

 

 
 
Mais adiante, no mês de maio de 2017, retornou ao HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA 
DE CAMPINA GRANDE, devido a complicações advindas do acidente, onde passou por novo 
procedimento cirúrgico. 
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O autor também passou por cirurgia no HULW – JOAO PESSOA/PB, devidos também a 
complicações do acidente. 
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Sabendo da existência do seguro obrigatório DPVAT, aciona a PROMOVIDA para que fosse 
paga a respectiva apólice, pois todos os proprietários de veículos automotores pagam 
anualmente o seguro de acidentes pessoais obrigatório. A norma legal ainda determina que 
a seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento do DPVAT, O QUE NA 
REALIDADE NÃO ACONTECE. 
 
Percebe-se, MM. Magistrado, que para o pagamento do seguro obrigatório só precisa 
SIMPLES PROVA DO ACIDENTE, bem como, que esta seqüela foi decorrente de acidente 
automobilístico. Senão vejamos, o que têm decidido nossos Tribunais Pátrios: 

 
“34022772 – INDENIZAÇÃO – SEGURO – DPVAT – ACIDENTE DE TRÂNSITO – INVALIDEZ PERMANENTE – PROVA – 
Evidenciado nos autos as provas necessárias a demonstrar o acidente de trânsito e os danos permanentes na vítima, 
impõe-se o pagamento do seguro obrigatório DPVAT. (TAMG – AC 0315761-7 – 6ª C.Cív. – Rel. Juiz Dárcio Lopardi Mendes 
– J. 21.09.2000)” 
 

RECURSO: 621/05 (PROC. 44.530/04) – SEGURO DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE – PERÍCIA TÉCNICA – INEXATIDÃO DO GRAU DE 

INVALIDEZ – DESNECESSIDADE – VALOR DA INDENIZAÇÃO 

CIVIL - INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - PERÍCIA TÉCNICA. INEXATIDÃO DO 
GRAU DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REPELIDA.VALOR DA 
INDENIZAÇÃO CONSOANTE A LEI DE REGÊNCIA. 1) - Se os elementos de prova dos autos, aliados à verossimilhança da 
versão do ofendido e de outras provas documentais, fazem emergir claramente o nexo causal entre o fato, as lesões e 
suas conseqüências, desnecessária se torna a realização de perícia técnica, não havendo o que se falar em 
complexidade da matéria probante que pudesse afastar a competência do Juizado Especial Cível. 2) - Configurada de 
modo efetivo, a invalidez permanente, ainda que não tenha resultado privação para o exercício laboral, faz jus a vítima 
ao seguro obrigatório, em percentual correspondente à extensão da lesão, porquanto as normas que regem a matéria 
não exigem a inteireza da invalidez, ou uma certa medida da perda física, mas a contempla em qualquer grau em que se 
verifique, desde que se defina a proporção real entre o dano e o seu valor. 3) – O quantum da condenação fixado em 
salários mínimos não representa fator social de correção e sim base de quantificação do montante ressarcitório, não 
podendo ser limitada por atos administrativos normativos de hierarquia inferior. 4) - Recurso conhecido e improvido. 
(Relator Juiz MARCONI MARINHO, Julgado em 08 de junho de 2005). 
 

-DO VALOR DEVIDO SEGUNDO DETERMINAÇÃO LEGAL: 
 
A Lei n°. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o pagamento 
da indenização às vítimas de acidente de trânsito, em casos de invalidez, conforme dispõe o 
art. 3° alínea b, determina o seguinte: 
  

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos).(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)” - grifamos 

 
Além do mais, na Lei 11.945 de 2009, que alterou a Lei do DPVAT de nº 6.194/74, trouxe 
consigo uma tabela onde delimita já o percentual a ser pago, independente de percentual 
pericial, exigindo apenas a comprovação da lesão sofrida por profissional competente, tanto 
o é, que a Unidade de Medicina Legal não mais delimita tal percentual nos seus laudos, 
tomando como parâmetro a referida Lei. 
 
Notadamente, a indenização coberta pelo Seguro DPVAT tem como fato gerador os danos 
pessoais advindos de acidente de trânsito ou daquele decorrente da carga transportada por 
veículo automotor terrestre, não ostentando, portanto, vinculação exclusiva com a 
incapacidade laborativa, a qual encontra sua reparação no âmbito previdenciário. 
Recentemente, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, através da publicação do Recurso 
Especial 876.102 DF, PUBLICADO EM 01/02/2012, tem entendido: 
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RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. LEI 6.194/74. INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO 
E EXTENSÃO. DEFORMIDADE FÍSICA PERMANENTE LIMITADORA DA PRÁTICA DE ATIVIDADES COSTUMEIRAS. 
1. O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de acidentes causados por veículos automotores terrestres 
ou pela carga transportada, ostentando a natureza de seguro de danos pessoais, cujo escopo é eminentemente social, 
porquanto transfere para o segurador os efeitos econômicos do risco da responsabilidade civil do proprietário em 
reparar danos a vítimas de trânsito, independentemente da existência de culpa no sinistro. 
2. Em interpretação sistemática da legislação securitária (Lei 6.194/74), a "incapacidade permanente" é a deformidade 
física decorrente de lesões corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas 
terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época. 
3.  A "incapacidade" pressupõe qualquer atividade desempenhada pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o 
trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por óbvio, implica mudança compulsória e indesejada de vida do indivíduo, 
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. 
4. No caso em exame, a sentença, com ampla cognição fático-probatória, consignou a deformidade física parcial e 
permanente do recorrente em virtude do acidente de trânsito, encontrando-se satisfeitos os requisitos exigidos pelo 
art. 5º da Lei 6.194/74 para configuração da obrigação de indenizar. 
5. Recurso especial provido para reconhecer o direito do recorrente à indenização, restabelecendo a sentença inclusive 
quanto aos ônus sucumbenciais. 
(REsp 876102/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012) 

 

Destarte, em interpretação sistemática da legislação securitária de danos pessoais, a 
"incapacidade permanente" é a deformidade ou debilidade física decorrente de lesões 
corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas 
terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época.  É o que se infere das 
definições encontradas em consultas realizadas nos seguintes sítios oficiais: 
 

a) da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP: "perda, redução ou impotência funcional 
definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão decorrente de acidente pessoal" 
(www.susep.gov.br); 
b) do Seguro DPVAT: "a perda ou redução, em caráter definitivo, das funções de um membro ou 
órgão, em decorrência de acidente provocado por veículo automotor" 
(www.dpvatseguro.com.br). 

 
Impende salientar que a aferição da extensão da perda ou redução das funções do membro 
ou órgão da vítima de acidente com veículo automotor ou carga transportada, é realizada 
com supedâneo em exame pericial e demais documentos comprobatórios, portanto, 
analisada nas instâncias ordinárias, as quais detêm ampla cognição fático-probatória para 
esse mister. 
 
Não obstante, insta salientar que a "incapacidade" pressupõe qualquer atividade 
desempenhada pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte, 
indistintamente -, o que, por óbvio, implica a mudança compulsória e indesejada de vida, 
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. Destarte, caracterizada a deformidade física 
parcial e permanente do recorrente em virtude de acidente de trânsito, encontram-se 
satisfeitos os requisitos exigidos pela Lei 6.194/74 para que se configure o dever de 
indenizar, conforme art. 5º. Da referida Lei. Neste sentido, os seguintes julgados do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

 
“Ação de Cobrança - Preliminar - Carência de Ação - Rejeitada - Preliminar - Indeferimento da Inicial - Rejeitada - DPVAT - 
Invalidez Permanente - Comprovação - Indenização - Devida - Litigância De Má-Fé - Condenação Indevida - Honorários 
Advocatícios - Valor - Manutenção - Reforma Parcial Da R. Sentença. A cobrança judicial da indenização do seguro DPVAT 
não depende do prévio esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, já que a Constituição Federal, em seu artigo 
5º, inciso XXXV dispõe que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito. Devido o 
pagamento do seguro obrigatório garantido pela Lei n. 6.194/74, já que restou provado que a debilidade permanente do 
membro superior direito da parte apelada foi causada por acidente com veículo automotor terrestre. Inteligência do 
artigo 5º da Lei n. 6.194/74. Uma lesão permanente na vítima não pode ser quantificada de forma matemática, como se 
cada parte do corpo tivesse um determinado percentual de utilidade. Tal assertiva se mostra até mesmo imoral, 
porque afronta o fim social da imposição do seguro. Conforme já esposado, o corpo humano é como se fosse uma 
máquina na qual cada peça desempenhasse um papel vital e fundamental. Se uma destas peças se perde, o 
desempenho do corpo como um todo, resta fatalmente prejudicado. Daí porque não há como se quantificar a extensão 
da invalidez no caso de indenização devida em função do seguro obrigatório DPVAT. (...)” (Grifos nossos)  
 
“Ação de Cobrança - Seguro Obrigatório - DPVAT - Invalidez Permanente - Comprovação - Valor da Indenização - Patamar 
Máximo - 40 Salários Mínimos - Previsão na Lei 6.194/74. Em se tratando de pedido relativo a seguro obrigatório, tendo a 
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lesão sofrida em função de acidente automobilístico causado debilidade permanente, a indenização dever ser 
arbitrada no grau máximo disposto na legislação. O Conselho Nacional de Seguros Privados não detém competência 
para estabelecer o quantum indenizável, sendo certo que as portarias ou resoluções por ele editadas não podem 
alterar ou prevalecer sobre a lei federal que rege a matéria”. (Grifos nossos)  

 

Resta provado que a demandada deve pagar ao promovente a importância acima declinada, 
cujo valor deve ser devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros, desde a 
data do evento danoso, tomando-se como base a SÚMULA 54 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, in verbis: 

 
“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em casos de 
responsabilidade extra contratual”. 

 
O direito do promovente é LIQUIDO E CERTO, basta uma simples interpretação 
macroscópica para se vislumbrar com a concretividade do caso em tela.  

 
-DO PEDIDO: 

 
DIANTE O EXPOSTO, REQUER a Vossa Excelência de conformidade com a Lei 6.194/74, art. 
3º, II, a PROCEDÊNCIA DA PRESENTE DEMANDA, para o fim de determinar que o promovido 

indenize o(a) promovente pela DEBILIDADE PERMANENTE DEVIDO ao trauma 
abdominal fechado (L.E. + Hepatorrafia, derrame pleural bilateral, 
traqueostomia), trauma torácico bilateral, TCE GRAVE e FRATURA NO BRAÇO 

DIREITO, ocasionado por acidente de trânsito (DPVAT), no valor correspondente a R$ 
9.450,00 (Nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), acrescentados de 

correção monetária plena e juros a base de 1%, retroativos a data do sinistro, ou seja, 
01/03/2017, conforme a Súmula 54 do STJ, requerendo ainda:  
 
1- Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para contestar no prazo 
legal, sob pena de revelia e confissão, com fundamento no Art. 246, I, do Novo Código de 
Processo Civil Pátrio (citação através de AR - Correios e Telégrafos);  
 
2- A parte demandante desde já prescinde da audiência de conciliação, haja vista, que na 
presente demanda é necessário a realização de PERICIA MEDICA NO(A) AUTOR(A). Assim, 
a realização da mesma se torna onerosa e sem êxito, tanto para as partes quanto para o 
Poder Judiciário, tudo conforme preceitua o artigo 319, VII, do NCPC;  
 
3- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, 
especialmente nas provas documental, pericial, testemunhal que serão apresentadas 
independentemente de intimação, se assim for o entendimento do douto juiz; 
 
4- Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da 
condenação, mais custas processuais e demais emolumentos; 
 

5- Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 1.060/50, 

por ser o(a) mesmo(a) pobre na forma da lei, bem como, com arrimo no artigo 98 e SS do 
Novo Código de Processo Civil; 
 

Dá a presente causa o valor de R$ 9.450,00 (Nove mil, quatrocentos e 
cinquenta reais), para efeitos meramente fiscais. 
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Nestes termos, 
Pede e Espera deferimento. 
Campina Grande/PB, 08 de junho de 2019. 
 
 

                                     
                                  Patrício Cândido Pereira 

OAB/PB n. 13.863-B. 

 
 
QUESITOS: 
 
 
 
1- O(a) autor(a) sofreu algum DANO devido ao acidente de trânsito? 
2- Qual o membro/sentido afetado(s)? Há ou não fratura(s) não-consolidada(s)? 
3- Sofre o(a) autor(a) alguma invalidez ou debilidade no(s) membro/sentido(s) 
afetado(s)? 
4- Caso positivo, qual o grau de invalidez do(s) membro/sentido(s) afetado(s)? 
5- Esclarecer se existe nexo causal entre o acidente noticiado e a lesão apresentada 
pelo(a) autor(a)? 
6- Queira o perito esclarecer tudo que mais julgue necessário. 
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IGOVERNP
i DA PARAÍBA

End:

Data de Nascimento:

Queixa: j\ «
Acideife^e tfj

SECRETARIA DE SAÚDE D ESTADO
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA ETRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

Ficha de Acolhimento

-< li?,'' , A
Documento de Identificação: O -^(V^

Io Atend: ^ JTP) f4-Hora. B Documento:
( ) Sim ( )Não

Classificação de Risco

Nível de consciência: ( )Bom ( )Regular ( )Baixo Aspecto: ( )Calmo ( )FáceisdedorJJ^j
Freqüência respiratória: Frequêndacardiacai
Pressão arterial: ^^^JsmperatúfíTxilar:
Dosagem de HGT: Mucosas: ( )Normocorada ( )Pálida
Deambulação; ( )Livre C^,)^Gadeir^e rodas ( )Maca

( )Vermelho - atendimento imediato
( )Verde - atendimento até 4 horas

Estratificação

( )Amarelo - atendi
( )Azul - atendim '̂

Assinatura e c^imbo do profissional

MOD. 110
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i governo secretaria do estado de saúde
[)/\ PARAÍBA HOSPITAL DE EMERGÊNCIA ETRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

! Nc)â do paciente
i ÍXiiiiirk

Data da Operação

Operadorí^T^.)

iOAaJU^ •
:S..£CiV

N" Prontuário

Enf. Leito

1° Auxiliar

2" Auxiliar 3° Auxiliar Instrumentador

Anestesia Tipo de Anestesia

Diagnóstico Pré-Operatório

T4po de Operação '

Diagnóstico Pós-Operatório

:elatório Imediato da Patologia

Exame Radiológico no Ato

Acidente Durante a Operação Q-A

-C.\^<ooC-

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO
Via cic Accsso -Tãlica eTécnica - Ligaduras -Drenagem •Sutuni -Material Empregado -Aspecto Vísccras

Qv^ Cc

r> I (n '̂QCv<Pp4^
\ \ \ —r

-M-^ >o \orpw\i^nA>-
. JL^r C\Q^ M.. -bs-ij- ^:^\Soc?c

4^Ví? V-e «p^ r
\c(?p.-N.\-< i xpyi Cí^yiAe^-hU

^<2 vi=> cr>^ .

/'̂ . i£Gc\r^-^3>^ '^/' (yJ(Xk(x.cb ío--
k ^ '/\'
"jfN -fot a\ a.,

"T'i •
-1 t. . f I /I o

r^^VEório Bjj? «ÔRPWsã
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA ETRAUMA

OOM LUiZ GONZAGAtERNANQESHÜECC
FOLHA DE
ANESTESIA

NOME

Qrotw-b
OATA . ^

çyt 02»
TIPO sangüíneo

(a+)

PRESSÃO arterial

HEMACtAS

URINA

PUUSO respiração

hemoglooina hematôcrito

AP RESPKUTÔRtO

^^OUULUXO cAP. CtRCULATÔRlO

AP DIGESTIVO

ESTADO MENTAL

CKocpe â^fco

Cb /SC Pa
DIAGNOSTICOPRÉ^PERATÔRíO

i-tSc-o
anesiesias anteriores

MEDICAÇÃO PRE-ANESTÊSICA

'd

2 tiLU ui y

A^OO rr\P -
/v^CO

S

lê
(/> <
UJ£
cr UJ

. Q.

«o?
J8°

"os

a:
>

2?0

200

teo

160

t40

120

100

80

símbolos
£

ANOTAÇOêS

POSIÇÃO

.A+

o-

r

íTOO

u

AGENTES \/.D£ orre^j.

ENrER».1ARtA

TEMPERATURA

GLtCEMlA

PESCOÇO

CORTICOISES

í^ClO

APLICADA AS

3Ttotj~

LEITO N»PRONTUÁRIO

tOAOE COR

<^o
ALTURA

URElA OUTROS

ASMA BRONOUlTg

ELETROCAfiDIOGRAMA ^ l

AP URINARIO

alergia HiPOTENSORES

ESTAOO FISJCO.AUU «-IV» !! RISCO

EFEITO

Satisf.;.

Laringo esparmo: Lenta:.

Náuseas: Vômitos:

Oulros:.

Náuseas;.

Outros:

inouçAo

Excit.: ^Tosse:.

manutenção

Cí*.-)-X) —•

-í) lOil= '̂o>Y^ 4/)0r^)
'^í mwvc«-^c/

®l) Tíiocoomin
ANESTESIA SATISF.: Sim Nâo_

Nâo. por quê? —

^.V(c&cU/na som^Y
'^)Gluco^X''OV^an

Vômitos'

Com cânula:

ParooLello Sim. -Nâo

CONDIÇÕES:

cAnulas
TÊCNtCA

OPERAÇAO "Loi^cxrxAv-n'̂ -f Vle.P^VovOvp>A^
CIRURGIÕES

ANESTESISTAS

OBSERVAÇÕES

KtOO 01»

K-

ANOTAR. NO VERSO AS COMPLICAÇÕES PRE^PERATÔRIAS E
POS-OPERATORIAS.

PERDAsangüínea

FOLHA OE ANESTESIA • SRPB

TP
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; GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE^ daparaíba hospital de emergência Etrauma dom LUIZ GONZAGA FERNANDES

Folha de Sala - Recuperação Pós Anestésica
—7T7 zTTTT: ~ ~ Idade:Paciente: Vjf

Úhj(^\íí> j^y\yQU^ <^Ú^Jp
Procedimento: L. Jb -P

Cirurgião: Auxiliar:

Inicio: /( A • S/ú Término:

Idade: CKáAJQ/,
Data:

Anestesista:jn Zíl

Anestesia]^^JL3JLjL

Hora PA Pulso SAT02 Responsável A. Motora Conciência

<<L -. ID J25 SJZ V
—

T -r - -> L/

•íÇíw JíPjÔ WL
íCÍ-í^ i.

í),6V»
-t

-^Vj- ^0
\-zr—^

AZO Oi^it — '^dLC*-cx-:j
.X w ^

//^
(n -Qü n^xy m4^

í l - V y ' t'C^ ó ^ Q^qi. .•>?r<o,rí'

. ', • rS- j.c r-) X T \ M 3
^— '1

P')' C\ct V 0 U '\ri- -rM C\,na iU c\Cv S; Ar»fV- .-
\. . J J

(• i ÇCj K. \
r- V^v.<-Av.

1~"7 7

/ * • *>' > }l^x AZJ ^.6y. /.u.àUrci'4\c - VafcLío ciToO
t

c • * - /

r ní' {}c hàl X-X 6 "15/. V*C>fx-\ ruf YV/> -—-

í'

oe-Gc; ^9.05
—V »

A2.2'

Medicamentos/Materiais

1 -'O

Observações:

r- - J.

o '• 1-^O ^

ziAoL

o-^ La:6
—

•a:- c a i,.

Quantidade

';1 C' r<'

•\ZrTn<-.JL^ e, p/ -S^ »v>x / í-^ <̂<0—
.. <r

'<r<rn^^ ^ g'4foA

Assinatura Anestesista
Circulante

b-
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iMPp. 00MUUIZ30NZA0A.ERNA.DHS
o<e^/oò/'s'^-

Folha de Sala - Recuperação Pós Anestésica
Paciente: fe» J^ãl-^dAM-
Convênio: S05s
Procedimento:: L çr -A-

Cirurgião: V a .-m ; l?

Inicio:

Pulso

OllW
Vo)

J4Ò X 66'• ^
I m

Medicamentos/Materiais

nr. srn.qfV
QJ:

Observações:

Auxiliar:

Término:

SAT02 Responsável

p.,

J-7>> •ax.-SL^ ^

Idade: -.<>4 ^
Data: nx/n</\^

Anestesista:

Anestesia /-» Q—

A. Motora Conciência

^}:aj6iiauríir>

Quantidade

• -•? T>I p-- o??. '< ^^ Circulante
Assinatura iista unn ii>"»

Num. 22825540 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 18/07/2019 16:32:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071816323901500000022142885
Número do documento: 19071816323901500000022142885



NOTA DE SALA - CIRURGIA GERAL
PACIENTE:

CIRURGIA i.S t

ane^têsTa ^ „
v^e.Tx;.^-

TnsTíuímentadora

LEITE

DATA ,
OJ/C^(^oJ>i '

Qld. . modificações ANESTÉSICAS
Acenalino amp

Alropina amp.

! Dimore amp

1 Oolanlina amp

CO t i,-e=r-—^ . —
' C^\ irpnrgjn ?'np.<r•^e>v^^«=fe^^

!Fentanil níT
I Inova m'

/jgy Ketaia" m;

O Ã7li5]
"Pavulon amp.

Proiigniine amp

-••"•'• StiXXdJiAjCÍ^
Oue

' '-inpifcn amp ^
' ^ Thjonembjia' ml —

Tracnum amp

Qld • ^medicaçoes
Dcsv.iatla anp.

' Decadron amp.
^ ^ Toip^ajJiT^)
i g / ITteafebSffi» Q-icL&<J33ÍL:i^^
P jFlepocortid amp.

^ IGeramicinaai
I IGlicose amp.
; ~ ' Glucon de Cálcio amp.

' ~ ' H^macel ml
'HeparemomI.
' Kanakion amp^
' L3síx"am^
' Mectoiinazoi

Piac-ii aiT^ _
Ptolamina

"Tievivan amp

' Benzina ml

CONVÊNIO IDADE

CIRURGIÃO^

INICIO , ^
j5:Ao

Colonoide

Dreno

m

n^.

Furacim ri^
Gasá Pacote c 10 jnldaces
HO^ml
Inlraealh AdtUo

Luvas 7.0 t
Luvas 7.5

Oxigênio l/m

QA.
Seringa dcsc. 05mlO 'i

02.

SJ-

Oi éHaS

Ú,i GOVERNO
kíé DAPARAlBA
SIcaEIU» CE tstoo D»SlUOC

Hospital Ce
Emeigtncia t Tiauma Dom
luit GoníaçaFttnandcs

Ethibond

-Oi

Qld.

Fila carciaca

1 SG 'r 500 m^

.CATgTg;; 9AAA Sv3'L4vAU1.
CCCiGO BCTIWOITR

-LOie279í7A
6EG ATÍ/SSA 101»6320&:4

Afi OCfí e^VgOCAt. 6 P M C LTOA

•««rc-ofteec»»«í'-o tr

(»<•) Oxlmeuo dePulso
( ) Serra
( )Desfibrilador
(Foco Frontal
(e<)FonledeLuz

( ) Foco Auxiliar
(t) Elelrocautèrio
(.<) Oxicapiógraío
{K)Cardiomonilor
( )Perlurador Elétrico

CIRCULANTEJ^ESPONSÁVEL

MOO 0E6
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GOVERNO SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE
DA PARAÍBA hospital de emergência etrauma dom luiz gonzaga Fernandes

Nome do Paciente

RuiuxjíjcIjo
N° Prontuário lòQOQJl^.

Data da Operação rt. 05. Enf. ün Leito 1.2/

1° AuxiliarOperador •

2° Auxiliar 3° Axoxiliar Instrumentador

Anestesia tQc" ^miA/UiX. Tipo de Anestesia (^^xxxi-Anesiesia \jüL'iuiJuua. ^

Diagnóstico Pré-Operatório hOexxjOJy^ (SIujujolL Md3êx-0-g- •

Tipo de Operação oLQfnjDQ^iÕTYUja gfecxm (QtaiíUX<:^ Igdvxao &üboJe-axJL

Diagnóstico Pós-Operatório (JQ ĉUy M0^rótlP]O SLkPH-gft^-

Relatório Imediato da Patologia -

Exame Radiológico no Ato

Acidente Durante a Operação ,

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO
Vb de ACI.SSO -Tádca eTccmca •Ligaduras -D^aecn. -Sulun. -Mü.crial Empregado -Aspcao Vlsconis

.rt>r,,BLlr, ^XÍOUXOSL. odouimyywi-aeíaá-. ^ p-|

vi( 7r\p. . rciyrívAjQO v-Tj Çjie^JLxnude/ uCOAyl^eo uzuuoy::^^ ede/U^
O unWTu^CÍQJg;co-iL C• —

-°^.-rlo rs. i forrcCI>xo.

01 ^uOjucduD^tjcLo OjOLaUJ. ^gi ^ujjjüch)^rao djgauj.
ni?. UlQuucxxicujg" •

CRM-'

iOrr^

l.lQj 018 RELATÓRIO DE OPERAÇAO
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NOTA DE SALA - CIRURGIA GERAL
PACIENTE:

Ql LEITE

CipURGIA ,

ANESTESIA '' /
Cc-cu>\

• .

MODIFICAÇÕES ANESTÉSICAS
Adrenalina amp.

Alfopinaamp,
Oiazepan amp

Dimore amp.

Dolantina amp.

I Efrane ml

Feneqam amp

Fentanil ml

inova ml

Ketalar mi

ercama

NoDatiin amp

Pavulon amp

i Pfotiqmine amp.

Protoxido l'ni

Ouelicin ml

IRapifen amp
Thionembutal ml

i Tracrium amp.
MEDICAÇÕES

Agua Destilada amp.
' Decadron amp

Dipirona amp

: RaxidóI amp.

i FleDoconid amp

' Geramicina amp

Glicose amp.

Giucon ce Cálcio amp

Hacmacei mi

Heparema ml
Kanakion amp

Lasix amp

Medrotinazol

Pias'i amp

Prolamina

•; Revivan amp
Sluplanon amp

: Ceíaloiina 1g

MATERIAIS / SOLUÇÕES
.Agulha desc. 25x7
Açulha desc. 28 x28
A.Qiiiha desc. 3 x4.5
•Agulha p/ raque n'

Q) ^ Álcool de Enfermagem
Álcool Iodado ml
Aiaduras de Crepon

Aiadnras de Gessada

'Azul metileno amp.

1Benzina ml

IMUPKIin ./CONVÊNIO IDADE

CIRURGIÃO

GOVERNO
•' DA PARAÍBA

ANESTESIA ,0/1 ^

HCIIt«B'Jltlt tSIABOOlSWOt

Hospillldc
Emergência eTtjuroa Dora
Uit Gcniaga Fcrnandc»

Rnlüa Colostoma

Calei, p/ Oxg.
Calet.De Urinar SIsl. Fech.
Compressa Grande -
Compressa Pequena

Cotonoide

Dreno Kerr n

Dreno Penrose

Dreno Pezzer n'
Eouipo de Macrogotas
Equipo de Macrogotas
Equipo de Sangue
Equipo de PVC
Esparadrapo Larco cm
Furacim ml

Gase Pacotec/10 unidades
H.O, ml
Intracath Adulto

Intracath Infantil
Lâminade Bisturi n
Lâmina de Bisturi n" 11
Lamina de Bisturi n» 15
Luvas 7.0

Luvas 7.5
f,).S ILuvas es F/vOCé^-.

Luvas 3.5
Oxigênio l/m

Poüflix

^VPl Degemanle ml
l'VPITópico ml.
Sabão Antiséptico

Saco coletor
Seringa desc
Seringa desc. 20 ml
Seringa desc. 05 ml
Sonda

Sonda toliey

Sonda Nasogàtica
Sonda Uretral n"
Sterydrem ml
Torneirintia

Vaselina ml

Gelcon 18

Latese

Catgut cromado Sertix
Catqut gomado sertix

Catgut cromado Serlix
Catout Simples

Catgut Simp es aertix
Catgut Simples sertix
CatqutSimples Scrtix

1 Cera p; osso

Elliibond

Ethibond

Ethiíjond
FiodeAlgodrãoSertix

Fiode Algodrão Sertix
Fiode Alqodrào Sutupak
Fio de Algodrão Sutupak
Fila cardíaca
Mononvion sz:i
Mononylon

Prciene Serfix
Prolene Serftx

Prolene Serfix

Prolene Serfix
Vicryl Serfix
Vicryl Serfix
Vicryl Serfix

SOROS

SGNormotèrmico tr500ml
SG Gelado Ir500 ml
SG Hipertèrmico fr500ml
SGRingr Ir 500 ml

CÓDIGO

SG fr 500 mlavj i[ juu iiii . —

EQUIPAMENTOS

I^ Oximeiro dc Pulso
( ) Serra
( )Desfibrilado^ ,

Foco

( ) Fontede Luz

) FocoAuxiliar
) Elctrocautério

( )Oxicapiógrafo
(X^Cardiomonitor
( )Periurador Elétrico

RESPONSÁVELCIRCtJLANTE RESPONSÁVI

MOOOCC
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DARARAÍ^ eSma dom luiz gonzaga Fernandes
Nome do Paciente

Data da Operação \mo^/

Operador O.-,

2" Auxiliar

Anestesia

Diagnóstico Pré-Operatório

Tipo de Operação
icrr<MC>J

Diagnóstico Pós-Operatório

Relatório Imediato da Patologia

Exame Radiológico no Ato

Acidente Durante a Operação

N° Prontuário

Enf. Leito

1° Auxiliar

3° Auxiliar
Instrumentador

Tipo de Anestesia

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO
de Acesso•Tá.icacTécnica •Ligadu^-Drenagem-Su.u.3 -Ma..na, Emp-cgado•Aspecto Vísceras

^—n;
fTS T_..™ Vr ,1 ^ ^'

@
g) ÇjUox^l. ^nV. ,

UoJ 018

0 "\ii Tnrr.

ua_i -3 2C1
A. .n.r.<irAiJIJ.1I

L^cij l^nniMnV—3tl3

ZE

RELATÓRIO DE OPERAÇAO
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NOTA DE SALA •CIRURGIA GERAL

INSTRUMENTADORA

MODIFICA
Adrenafina amp,

Airopina amp.
Diazepan am

Dimore aiti

Oolantinaamp.

Efrane ml
Feneqam amp

Fentanil ml

Inova ml

Kelalar ml
Mercaina
Nubahin am

Pavulon amp

Proliqmine amp

Pmloxido l/m

Ouelicin ml
RapHen amp

Thionemtwtal ml
Tracrium amp

MEDICAÇÓES
Aoua Destilada amp
Decadron amp^

Dipironaamp
Flaxidólamp

Flebocortid amp

Geramicina amp.

Glicose amp.

filiicon de Cálcio amp.

Haemacel ml.

Heoarema ml.
Kanakion amp.

Lasix amp.
Medrotinazol

Piasil amp.
Prdamina

Revivan amp.

Stuplanon amp

Celalotina 1

M&TERIAIS/SOLU
Aniilhadesc.25x.

Aoulha desc.iS9VSffl / 2.
Agulha desc. 3x4.5
Agulha p/raouen'
Aimni de Enfermagem

Áinool lodado"mÍ
AtariurasdeCrepon

Ataduras de Cessada

ATiilmelilenoamp

Benzina ml

REGISTRO

4Ãn09lg

iGOVERNp
Ida paraíba

i A 4^=a»<

tEcnnuwoi tiiMooAuilec

Kotpltalde
Emirgindl • Trauaia Oon
Luiz GonugiFernandes

aRyspiA» 15» ^r^

^nÇr.A
fy-sfYVk <nor/nrn,f ,- (jJffCiv iNicid 1™

CIRURGIi

Catet. DeUrinar Sist.Fect^.
Grande

ipressa Pequena
Cotonoide

Dreno

DrenoKerrn°
Jreno Penrose n°
DrenoPezzern'
EoulpodeMacrogotas

[Quipo de Macrogolas
Equipode Sangue
•quipo de
=sQaradrapo Larco

Furacim ml

GasePamteoMOunidad

Intracatli Adulto

Intracathinfantil
lamina de Bisturin'

Lâmina de Bisturi n* 11
lâmina de Bisturin'15

Luvas 7.0
Luvas 7.5

Luvas 8.0
Luvas 8.5 rtnyfcg—
Oxigênio Imi^/nmJ

PVPI Degemante ml
PVPI Tópico mT
Sabão Antiséptico

Saco coletor pJ-l>íyG
desc. 10 ml

nqadesc. 20 ml
Seringadesc. 05 ml

Sonda lolley

SondaNasogâtica
Sonda Uretraln»
Sterydrem ml
Tomeirinha

Vaselina ml
Gelcon 18

Latete

_£!
cromado Sertix
CTomadoSertix

Catgutcromado Sertix
Calgul Simples

CalgulSimplesSertix
Catgut Simples serwx

Catgut Simples"^
Cera p/osso

Ethibond

Ethibond
Ettiibond
Fiode Alqodrao Sertix

de Algodrao Sertix
FiodeAlqodrâoSutupak
'FiodeAlgodràoSutupaK

Fila cardíaca
Mononylon
Mononylon
ProleneSerfix

Prolene Serfix
ProleneSerfix
ProleneSerfix

Victyl Serfix
yictylSerfix

SOROS

SGNormolètmicoírSOOmj

SG Gelado tr 500 ml
SG Hipertérmico tr 500 mi
SG Ringr Ir
SGfrSOOmI

noTCRCPprótese

equipamentos

í?iv)Oximetro de Pulso
( ) Serra
( ) Desfibrilador
(^Foco Fronte»
{ )Fonte deLuz

( ) Foco Auxiliar
Eletrocautèrio

(íx) Oxicapiógrato
ipr ]Cardiomonitor
( )Perfurador Elétrico

CIRCUUNTE RKPONSÁVEL

°?OüjSlQ
MOOOtS
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GOVERNO SECRETARIA DO ESTADÒ DE SAÚDE
DAPAI^ÍBA • HOSPITAL DE EMERGÊNCIA- ETRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

Nomp. do Paciente _ .

Data da Operação Enf.
Operador Ih.

N" Prontuário

Leito AjWyobUiyQ

r Auxiliar AA^biM^
Instrumentador

2" Aiixiliar 3° Auxiliar .

Anestesia ^ I Tipo de Anestesia T •
Diagnóstico Pré-Operatório <rXy\ F / tr ^

Tipo de Operação ^U\r>^ j>-^ CI liXl/CoCo
/4zV>6Mt/-Np /c<-A f-i-nUvJyv? ^

Relatório Imediato da Patologia

Exame Radiológico no Ato

Acidente Durante a Operação

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO
Via dc Acesso -Tática cTccnica - Ligaduras - Drenagem -Sutura - Material Empregado -Aspecto Vísceras

01 ] f^LAtuXr gAA 'ÍícuaJUJ^ —-
UC^ . _ UjxvisJL^

' JÃC^/C-ti. Ç:L—

m
J><n

Io Fernanoí'-»
vTT

RELATÓRIO DE OPERAÇAO
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NOTA DE SALA - CIRURGIA GERAL
PACIE

Ql LEITE
Sq&>OL

CIRURGIA T7& .OJOIKS
.'^7<0<r\CjO?r^pI<>.

ANESTESIA

INSTRUMENTADORA

(^ndomry
MODIFICAÇÕES ANESTÉSICAS

Adrenalinaamp
Alropina amp.
Diazepan amp.

Oimore amp.
lanlina amp.

Efrane ml
mam

Fenlanil ml

Inova ml

Ketalar ml

Mercaina

Nubahin

Pavulon amp
Proliqmine amp

Proloxido V

Rapifen amp

Thionembutal ml
Tracfium amp.

MEDICAÇÕES
Agua Destilada amp
Decadron amp.

Dipirona amp.
Flaxidolamp.
Flebocortid amp

Geramicina amp

Glicose amp.

Glucon de Cálcio amp

IHaemacel ml.

Heparema ml
Kanakionamp
Lasixamp.

Medrotinazol.

Plasil amp
Prolamina

Revivan amp
Stuptanon amp.

CONVÊNIO
^U3

IDADE

illt Q/y)Qg
REGISTRO

J3 Qogjg

Lgoverno
ÍDAPAIÜ^

tEdunnuOtEtTWO M WODf

ANESTESJ
TPlí^O

KotpiUldg
EneigêRcia «Tniima Oom
LubConzagaFemindes

I^i60
Isa Colostoma

Catei. De Urinar Sist. Fech.
Compressa Grande
Compressa Pequena
Colonoide

Dreno Kerr n*

Dreno Penrose n'
Dreno Pezzern*

quipode Macfogotas
•quipode Macrogolas
Equipo de Sangue
Equipode

sparadrapoLarcocm

Furacim ml

Gase Pacote c/10 unidades
H,0, ml
Intracath Adulto

Intracath Infantil

ãmina de Bisturi n*23
Lâmina de Bisturi n® 11
Lâminade Bisturi n® 15
Luvas 7.0

Luvas 7.5 pCLK
Luvas 8.0

Luvas 8.5
Oxigênio l/my/rmicy^ u T? >
Potiflix
PVPIDegemantemI
PVPITópicoml.
Sabão Antiséptic

Saco coletor pijJÀDCCí
Seringa desc. 10ml
Seringa desc. 20ml
Seringa desc.05ml

SondaO»MjLHtt>mO AO
Sonda Nasogática

CÓDIGO
Datgut cfomado Sertix

CatguI cromado Sertix
ut cromado Sertix

CatgutSt
atgut Simples Sertix

CatgutSimplesSertix

Ethibond

Ethibond

Ethibond
rão Sertix

•Io de Algodrâo Sertix

•iode Algodrâo Sutupak

Fila cardiaca
Mononylon
Mononylon

Prolene Serfix

Prolene Serfix

Prolene Serfix

Prolene Serfix
Vtctyl Serfix
Vicryl Serfix
Vicryl Serfix

SOROS

SG Normotérmlco fr500ml
SG Gelado trSOOmI
SGHipertérmicoffSODml
SGRingrfrSOOmI
SGfrSOOmI

ORTgSgE PRÓTESE

gr h-.
Cefalolina 1g

ü /O/T» Vfvnn 3

Sonda Uretraln'i6
Sterydremml
Tomeirínha

MATERIAIS SOLUÇÕES
Agulha desc. 25 x 7
Aoulha desc>aa»<!ft
Agulha desc. 3x4.5

Aoulha p/raquen*

Álcoolde Enfermagem
ÁlcoolIodado ml
AtadurasdeCrepon

AtadurasdeGessada

Azul metileno amp.

Benzina ml

Vaselina ml

Gelcon 18
EQUIPAMENTOS

^) Oximetro de Pulso
( jSeffa
( ) Desfibrilador
^Foco Frontal
( ) Fonte de Luz

( )Foco Auxiliar
{«ç) Eletrocautério

> Oxicapiõgrafo
(-r) Cardiomonitor
( )Perfurador Elétrico

|íir^1Q7a.135 MOD066
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DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

Raceityário Simples

OR. TO Rh o

HS^eKost 60& -03-OT\e^ . (Ui^v

fcjorn P\ CO M p/^*^

\J Í.TO i-xj-fAxwj-t^Aa pa/NC Ao -

'Wltvrv3

SaViO.*^5.
o:i./n-o^-i-s-fvMJ />rrrbjA>Í©.'\í.oi

/** %
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•c r 3

•B í\

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA

DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA (UT5)

.Oi.lí: iIliMILOO gomes MARQUES SEXO: M IDADE: 47 ANOS

ADMISSÃO (UTI): 02/03/17TA NASCIMENTO: 31/12/1969 PRONTUÁR10:1390915

ADMISSÃO HOSPITAL: 01/03/17

KÍPÓTESES DIAGNOSTICAS

V., : . M !SMO COIISAO MO ÍO ••• MOTO

: , '1 -> r ivl TC 01 IMGKLSSO

A i:>ÜMINAL FI CHADO -> LtSÂO HEPÁTICA StGMtMTO VI
lAI'.\l<();OMIA IXPLOKADORA -> HtPATORRAFIA +DRtNAGEM CAVITÃRIA (01/03/17)

i ^.v. ; ABOülyliyAL
-

^.v.; AuiJuiyiiaAu ^

CÜ^JTROLE IVIEDICAÇÕES

Ctl-1 KlAXOi^iA

.•IhTRüNIDAZOL

Vi;.

Administração :

EV

EV

Dose*

Ig 12/12h
SOOmg8/8h

Inicio

02/03/17

02/03/17

Téi niiiK
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i^ENILDO GOMES MARQUES

UTI - ROSA IDADE 47

lIOSPll AL KIOlO.N \L 1)1 i \I1 Ki.t .
UOM i.l1/\ t! \ •

i :\ií).'.Dí'DE'.i

1PRONTUÁRIO: 1390915

IDUTl ; IS 12

02/03/2017

••'.n

POSITIVOS

EVOLUÇÃO MÉDICA-ADMISSÃO
• PÜLITKAUiVlATISMO COLISÃO MOTO - MOTO

. ICl ( 'i SI M ICUL INGKESSO

• TRAUMA ABDOMINAL FECHADO -> LEbÃO HEPÁTICA SEGMENTO \/l
• HO LAI'AK0T0MIA EXPLORADORA HEPAIORRAI IA < DRLNAGl

(ül/U3/r/)

. IESÃOAHRASIVAABDOMINAL

CEFTRIAXONA (Ü2/03/17) +METRONIDAZOL {02/03/17)
B TOT

B AVP

B dreno PEN ROSE

B SNG/SNE
B SVD

B OUIIÍOS; VMI —
PVC

;-irR0LtS2Ah MAX.

PAS

90

PAD

'jU

FC

11'3

FR

VMI

SP02

96

T°

37,0

HGT

126

• VíJi.iiÇÃG

: jímdüta

MIN.

'pÃÕTNTrPROVI NIENTE DO BLOCO CIRÚRGICO COM ANTECEDENTE DL PO Dl .-
ia!)í"ÜRAD0RA POR TRAUMA HEPÁTICO ONTEM CAUSADA POR COLISÃO MOi'. '•
EXAME FÍSICO: PACIENTE SEDADO. RASS -3. COM TOT LIGADO EHEM ADAl':-,..
AIIURIL NO MOMENTO. HIDRATADO, HIPOCORADO ./4^ ACIANOTICO. ri'
III MODINAMICAMENIL INSIAVELSEM USO DE DVA. PUPILAS IbOCORlLAS, RIM
BC; RITMICOS, REGULARES, NORMOFONETlCOS, 2T, SEM SOPROS.
MV- DIMINUÍDO, RUDES DIFUSOS AHT.
ABDOME: RHA (4.), DEPRESSiVEL, SEM SINAIS DE '««'TAÇAO ^ERITONEAL A
lERIDA CIRÚRGICA SUPRA - INFRAUMBILICAL SEM SINAIS FLOGISTICOS. LI SAÜ
miToNOmO DIREITO. DRENO DE PEN ROSE COM ESCASSA SAÍDA DE MATl K!A,
Ml MÁTICO.

MMSS c II: SEM I Dl MAS.

1. SUPOR 11 CliNICO INTINSIVO

è\loWlo:3
~ ( r CRM-PB 6520
-fxUU/^ CtpUi^A^WW/A^ /JU&JUu)^Jíã 'Tfl/

íUi; o /yvjAÁxy -

jJoifw AKTURO I . PLREZ NOG/

CRM - PB 6520
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GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DAP^ÍBA hospital DE EMER'GÊNC1A ETRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

NOME:

'̂ í.\\a.\cLc3 GiOtrvcÂ Hav-^<_oi6 <t"í aroS

N.' PRONTUÁRIO

-ÍSSC^ IS
1 eiT/^

UTI
ENF.

^jTi- RâjTi^

LciTU

Notas sobre a Evolução da Doença, Complicaçoes. uonsuiidb iviuuc.mv« ^SSnó^fco condTçõls ao ser dada Alta, instruções ao Paciente devendo toda
anotação ser assinada pelo profissional que afez.

Data
EVOLUÇÃO Rubrica

o±rc±in Ct.rufq.<:cx (5c<g\

l..^"bicx oU gtn UtV

JÜl.
I ' y; iTN I ^ ^ iV ^ -

Po IF - U<.^^-íotYC.C.Cf. í
Lg5ÓC cxbfc:^Scv/o- o<i'>flJ3n-u:<-»gx\

i-^ivpcv^-k-^S.- jToy

f^VC

AVP gvT> ^*>6

>vr>

Pcn

g:m cU rtp^viaicongx

MOD.007

r '•' -r-vr-iL. gm; >—— ^ .

.esf.^-.u^r, FRM< rr. •>

c/í•« vxCx^^JPC-^AíísÍLIqX
Po «xjO-iwC) «Xí4.mA-

a.V<,>0Al CA^

.. rrfí 1- I\nP
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>GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
' DA PARAÍBA hospital de emerIsência etrauma dom luiz gonzaga Fernandes

NOME:
N.° PRONTUÁRIO

UTI Pospv
ENF. LEITO

•13.

Notas sobre a Evolução da Doença, Complicações, Consultas, Mudança de
Diagnóstico, condições ao ser dada Alta, instruções ao Paciente devendo toda
anotação ser assinada pelo profissional que afez.

Data

MOO. 007

EVOLUÇÃO Rubrica

t» r.ÍA<tvT^ —âi.

d ?,'-Oral 3' ^ /V rc» •ni<rnr. _jas íLiJL.

A,

I- v^r fr

T-/- ' í yy.rvi ü <•JV^ )

1. n.r-fr. ^ Hpn,-Hr.^
, - .. •••• . , r• »•

V-y-^ryi-to v/x

_ LifJy.r^ o-br>7i>v''^ r> .h^TCO Tni'''QgVit

(o<lo5/1?5

^
n>-i í-es

Afr. > A<^-

i\ct^ -

QUor A.1 ^•.-

^ e.^-)-rY\L

.•ftw . yt^

un,, T-PT IP O ,J,c.>a91-Yi I ^ —•

r/: o I ò^^ro pt.-r c/í M̂
" !•- , «

1- /. _í^ -Uc t- PP.c,(r ' <-<•>»•> HaXJ
M 1-^ 1 - |.f I r • I

<rn^ Urr,,'MV

tli-i —

y ix;
r-v,^ càJ. ^

^ TT-rj ly^i ij= — 1

... r ^ .-•^-.'O

1,1 , lihi-' -- ^-f-

I ta-hl

ft t^v-i

_£jg^=_l5 }

_ge,2aÍS'yv X-<-±-

t^Tn .iAa=-

pí-ví/iaa-ia-

v i-i -ff
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Data
EVOLUÇÃO *

p^rw •• g/ P—T t —'4-'*
rr ro-rv. prr^nnro

^ \a.l£Sís—oaa—fiúaX^

Rubrica

V^iUo/o^—^ ^^>^r^h=—s-ttt

- \rt JLA <k.(X) rw\ #/>y vtf-y ^ •^tf -*

_^y rn i if i | * i

"JL^ ^ ^ r «vk

çr.r —«—"'"

/fi.^ Ç-,n

..MM 1 E

cit 6.*ir r^m- o Cr '̂̂ f-m
CC . 1-tKT.r

f^rj^n^lrw >v>-\o—r^l^p* ^ S~f>^

<^ii'ff tn7l,-Tif'- "*'•—
i'nnr

^_^^VUJ_?^-:^^^^-jL-5â_222ZrLh!3:
Fo-_lâ±J2£-^'

<n|-0| •- ^^''•

uoo-. —r^-rv't-a—
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;•(; GOVERNO
DA PARAÍB A

iá

momi : RENiLDO

UTI

DATA

04/03/2017

HD

HOSPITAL REGIONAL DE EMERGÊNCIA t IK M
DOM Ll IZ GONZAGA FERNANIH S

l-.\7D.lDf DE a WADOi ISTESiU Oi .lOt i TO S

gomes MARQUES

•ROSA í"DADE 47

PRONTUÁRIOriVâÓSlS

DUTl LEITO: 12

^POSITIVOS

CONTROLES 24h

EVOLUÇÃO
DIÁRIA

CONDUTA

evoluçã^médí^-^^
» PÕlITRAUMATISMO COLISÃO MOTO - MOTO
• TCE P) SEM TC DE INGRESSO
. trauma ABDOMINAL FECHADOS LESÃO HEPÁTICA SEGMENTO VI
. PO lAPAKOTOMIA EXPLORADORA ^ HEPATORRAflA - DRENAGEM

(01/03/17)

• LESÃO ABRASIVA ABDOMINAL

>rPFTRlAXONA (02/03/17)
" W TOT

B AVP

B dreno PEN ROSE
B SNG/SNE
B SVD
B ouTROS: VIV

PAS

11

PAD FC FR SP02

i MAX. L13 62 120* VMl ' 100

' MIN. , lOÜ 50 j Í04' j VMl 88

T°

"38"

'37;3"

PVC

»•*

HGT

114

"íií

diurese

7S0 ml

HH;

BEM ADAPTADO À VMl, AFIllHU.
DOSES ELEVADAS, RASS -4, EM TOT LIGAU ULTIMAS 12H. HIDUAiA.a..MOMENTO, PORÉM COM EPISOD OS FE poSITIVO, HIPOCORADO -/'l -.
SoOrA:^AMr,N;TrErUSO%E°L,NORA..VH,PU^^^
ACV: RCR EM 2T, ÜNF ESEM SOPROS.

-^eT^SSA SAIOA de MATERIAL SE,.O
hümático.
MMSS e II: SEM EDEMAS. . ...

1.

2.

3.

4.

5.

6.

despertar DIÁRIO
TITULO SE DOANALESIA

SUPORTE CLÍNICO INTENSIVO
intensificar FISIOTERAPIA
ESTIMULO DIURESE / NEUTRALIZAR BH
CUIDADOS DE UTI —

medico PLANTONISTA
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BSSPbA tUIZGONZAGAFERNANDES

NOME;

-KcfUVdLo OOim-S

UTI

N." PRONTUÁRIO

Aü^l
ENF.

OTi- dGÍP,

LEITO

iJl

anotação ser assinada pelo profissional que afez.

Data
EVOLUÇÃO Rubrica

io31 >1- tT cc^fq-ccv CyOro-\

CÇOía cU. vJVt

n^-b-roo^

Tf g f CS/irr. -TO xnqrcSSo")

Po Lg: lActva4o<rcxC i^- -»- br^r&cwm rgo<l-4^f<r'
Ug-Sa.. otW<M:vr.

ciri oSo <> '̂1 tto O-it/O^Hl
Tyo o.pío-^)<?

b<.'jrX/W(.vo3- ToT
•pUGi

MOO. 007

AMC Sv/'b

f\vP e<n Xsreoo Pcr> R^VC

gvpW-C^^ X vvt.v_fc.\j .

P-..;„^V •C<a>- de UT, .nAc^ty.^n <-V
«.l^irn.. 1 5<.li

* - wvfA /" ivjn
II - I 1 .I,g (U (ttrv tTvf-v ctt feV/Qrn.r» rervh^''^-* " u^ninontnm J—

1»^^ tv:.>rgs/:xfc>x^u.yTA /-i-íiiA

l..vlraki^ ' e>c>k.ri' ni

ftcv. RCP -^T,

tAv^. ^"^nrns oUfowSft(\- I -r' ' ^ I

' ' _ _ I . — I C ^
Í^BO: ^ v'^ — I I c

,..„ v.h w- - '^•'* ^
oc-(f^rc. Q^n 0-^ P*'O-ck--

Num. 22825540 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 18/07/2019 16:32:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071816323901500000022142885
Número do documento: 19071816323901500000022142885



, i. ;
. . . • . t « V

. f

iOMi ; RENILDO GOMES MARQUES

UTI - ROSA

hospital IíECIONAL de DltRGEM I \ r. : •'<
DOM LlIZ CONZAOA FERNANiU ^

rA/o.iflr/ircr/o.iiws/.vrr.vs/it>»

PRONTUÁRIO: 1390915

DATA

05/03/2017

HO

DISPOSITIVOS

•;NTROLES 24h

tVOLUÇÃO
DIÁRIA

CONDUTA

IDADE 47 DUTI 4S
LEITO; 12

EVOLUÇÃÒJVIÉDIC^--ADMISSÃO
• POLITRAUMATISMO ^ COLISÃO MOTO - MOTO
a TCr (?) SEM TC DE INGRESSO

• TRAUMA ABDOMINAL FECHADO LESÃO HEPÁTICA SEGMENTO VI
o PO LAPAROTOMIA EXPLORADORA HEPATORRAFIA + DRENAGIM €/•

(01/03/17)

o LESÃO ABRASIVAABDOMINAL

CEFTRIAXONA (0^03/17) +METRONIDAZOL (02/03/17)
B TOT

B AVP
B DRENO l'EN ROSE
B SNG/SNE
B SVD

1 1
PAS ! PAD FC FR SP02 r 1 PVC HGT

MAX. 162 104 91 VMI i 99 ' 36,7 107

' MIN. ! 128 70 '
1

70
1

VMI 96 '
1

36 106

DIURl.>i

:noii :

«11: !• •'

rMLIClN I L tVULUI Civi W, V.».

-ü, EM TOT LIGADO EBEM ADAPTADO ÀVMI, POUCO SECRETIVO, AFEBRIL NU MU!vi
HIDRATADO COM MELHORA DA DIURESE EBH NEGATIVO, HIPOCORADO +/4+, ALIAM'>
HfMODINAMICAMENTI- FSTÁVEL EM USO DE DVA, NORA: 7 ml/H, PUPILAS ISOCORICAS
{'/'•).
ACV; RCR EM 2T, BNF ESEM SOPROS.
AR- MV + EM AHT COM RONCOS DIFUSOS.
ABDOME; RHA W. DEPRESSÍVEL, SEM SINAIS Dt IRRITAÇÃO PERITONEAl A.>,'.• • •
FERIDA CIRÚRGICA SUPRA - INFRAUMBILICAL SEM SINAIS FLOGISTICOS. LESAU AiSK-
HIPOCONDRIO DIREITO. DRENO DE PEN ROSE COM ESCASSA SAÍDA DE MATERIAL S!.
HEMÁTICO.

MMSS e II: SEM EDEMAS.

1. DESPERTAR DIÁRIO

2. TIIULOSEÜOANALISIA

3. TITULO OVA / TENTO DESMAMC
4. INTENSIFICAR FISIOTERAPIA
5. CUIDADOS DÜ UTI

MLDICO PLANTONISTA

DritocosMogalhies
Terapia intewwa

CRM-PB 8254
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i • i governo secretaria de estado da saüde
Ô DA PaKÍíBA hospital de emergência etrauma dom luiz gonzaga Fernandes

NOME:
N.' PRONTUÁRIO

1 eix/^

UTI
ENF.

UTv-RoSft

LEITO

Notas sobre a Evolução da Doença, Complicaçoes. uonbuiic:. .v.uuaMv«
Diagnóstico ^ndições ao ser dada Alta, instruções ao Paciente devendo toda
anotação ser assinada pelo profissional que a fez.

Data

üS iCol l"í

Wb-

g-m OSOCU

MOD. 007

EVOLUÇÃO

^ Ccnxc:^:c^ GcccxV

chiu - ?0

TT-r ? TC1 ^

f^cuo »y7. Vii^o-b
Pr, IH ^ tUnn.terfgtiO ^ Wir!y.n> wyiAixin

i_ ( O
Y{j .

^ Fecwicicv W>».k'o.V

CM> 00-Oa./O^I>1--
Kg-Vo''v>£ta^t I

TO» 56Ct b«V>V3

ftVO bfg.r>o -WfCXA e C^-

gvvilu.CP^ .

-n V''f'
.y. - ^ ISV/Ü Cl

PnLVdO-fe

, , ^ ^S.Sco^.. -
. fl l,í.rtut íTr •StO.

c^...l> IV.,V| I

Pn -i e)^n.rt\c:' 1^-

rrAC-, 6.ao rv.^ Jt CT) •c. n. r K.v i=i«

c^çpbfá t>o

cr v RCfi cr^ - • ,

CM—-"'- '' «cr> to-U t.
^VkIüs c^txCx €

Rubrica

Num. 22825540 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 18/07/2019 16:32:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071816323901500000022142885
Número do documento: 19071816323901500000022142885



Data
EVOLUÇÃO

- - /•jí' t. .<-v..-eiCjL'c4.\-<-
u rro^tiew '

Rüft 0. I ^ ^\r3C<|<^ ^<^p^1-fvO•^"•\
p<\?fuociO.

PQ- ^(t-op>o.Vxc..\-x?- ^hofoU>S Cco.pA'c^ '̂̂ ^•U;)C) S-
j.,.-,^ locoLis g:xpr^^sã>0.

<:c.\f\f •• pft - A

PC- i-s bp/UA

"TS^r

Ffir IM .vp<M

SpOj..-^gV

óono(^'^ nyçtii-fio^
M^hCLCyc^ ^ j

Ta mau (tya. )

Rubrica

77ÃW
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HOSPITAL MCIONAL DE EMERGEM l "i I
UOM LUZGONZAGA EllO.\M'l >

vsmDi D€ Í imijjos istzsíhoí .un: /'•' f

í!LDO gomes marques
PRONTUÁRIO; 1390915

JTI - ROSA IDADE 47 DUTl 52 12LEITO;

da;

06/03/'.-.017

ílSPCS. ivOS

JNTftü.i i 24h

FVÜil

ci..:

cor:'.-

.0

EVOLUÇÃO MÉDICA
POLITRAUMÃTISMÒ ^ COLISÃO MOTO-MOTO

! TCr gZ"-» rOTUSÕES cncefAucas . lAO. edema (TC 03/03/17)
: ;iT,otAC,CO ^HEMO-.NEUMOTÔKAX """
. po DRENAGEM fECHADA EM SELO D-ÂGUA
. trauma ABDOMINAL FECHADO ^ LESAO HEPATICA S^SMENTO VI
. PO LAPAROTOMIA EXPLORADORA -> HEPATORRAFIA + DREN

(01/03/17)

, LESÃO AHRASIVA ABDOMINAL EBRAÇO DIREITO

ĈEfTRlAXONA (02/03/17) ♦ METRON.DAZOL102/03/1_7!
B TÓT

a SrENO tórax bilateral »DRENO TUBULAR ABDOMINAL
B SNG/SNt
B

B

SVD

OUTROS: VMI

MAX.

MIN.

PAS

237

111

I
PAD

101

62

FC

119

60

FR

VMl

VMI

SP02

ioó

96

r

37,5

•"35,4

PVC

»»»

I V V •

drenagem CAVITÃKIA

HGT

• 124

'"93'

diuresf

1.800 :ni

^« '̂ZruirrfDiruTsTT DRE^ de tórax bilaterais ^D: 7..n,l/.n.
rr:RHA(0,l>FI.RFSSÍVEL^SEM^
ToroRI— SA,DA de mate., si,,., .
HEMÁTICO NÃO QUANTIFICADO.
MMSSe II: SEM EDEMAS. „ - —
1. titular NORA _
2. OTIMIZAR HIDRATAÇAO/DIURKF.
3 INTENSIFICAR FISIOTERAPIA A
4. COLpCAÇÂOpCCATETERÇENW

ARTUKOI^Wn^EZNOGALES

CKM - PB 6520
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GOVERNO
DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE fi
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

NOME:

l^rúldUD Gicmes MccccjmjcS

N." PRONTUÁRIO

15

UTI
ENF.

OTi- ítoSO

LEITO

^2.

Notas sobre a Evolução da Doença. Complicações, Consultas, Mudança de
Diagnóstico, condições ao ser dada Alta, instruções ao Paciente devendo toda
anotação ser assinada pelo profissional que a fez.

Data

OG/03/ll

Ub

Cm o^o etc

MOD. 007

EVOLUÇÃO Rubrica

a<-uf<úa GvCfoS

I ^-hoTi -PD

toUSÕ: vnoVo-nrvo^^

TC,g- (?) fScm TC cU. lnQre'í>'vo')
- IcSÕ^ t^fXX-kcCL S<SiCrvn-b Vlt

PO L£ -* \Upo.-focrc>Cía •+ ceLvvWir. (0< loi
Po Tcfccaj-^^rruLCx a>m r(l£>vOr<r^ b^la.4-rroJ foS/o3<i^)

O.C-k-iOwXO''^ {no

VU.-b-c,o^cM:^rA ChO Oj /U3/<

SCC-v br^ni-^ -UxVaa.tCU"'

ftMO SVb "Df<.rvo 4crOJ<. b e. €

gvoUx^
PrA.cxgnAc 'ef<yx<. í

'A5Y PeeJ- a^v:n-ks.
C..ZOO>^.

c r Xoo .

fto v;x£i.me.

V>.r>-.O^rQCM-, ^rKC^Aç^.

CtCcUa oo -fcaouc-

ftrv Rçfg err> ftMC ^ ^(VnpfP-

Uv/© vxx-^ 6- P«-^%cnr^.

Pl^^^.us5:

(apiDK. 50^")
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